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DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA (DFD)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES LAZER E TURISMO \l
Setor requisitante (U n idade/Seto /Departanlento) : ESPORTE, LAZER E TU RISMO

Responsável pela Demanda: DEIVID JUNIOR DE MELO

DATA: 14/06/2023

E-mail: deividfisio@hotmail.com
Fone:
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CONTRATAÇÃo: R$
cREDTTOS ORÇAM ENTARTOS:

A Secretaria de Esportes realiza ao longo do ano diversas competições, o ciclismo é uma das modalidades esportivas

de grande adesão por parte dos munícipes de Ribeirão do Pinhal, pensando na grande proporção e impacto positivo do

esporte ora aqui desenvolvido êxiste uma demanda muito grande para a realização de eventos esportivos da modalidade de

cornda e ciclismo. Para executar os serviços técnicos principalmente com relação aos serviços de organização e realização

do evento esta secretària não encontra se com profissionais capacitados e adequados quanto ao quesito técnica e muito

menos em quantidade para a realizaçã0, organização e execução de tal evento, devido a isso justifica se a necessidade de

contratação de empresa especializada. A Empresa contratada deve comprovar experiência na organização e realização

de evento esportivo de ciclismo com fotos e decla-rações do outras instituiçoes que fora realizado evento similar e ainda

filiação na Federação Paranaense de Ciclismo, deverá organizar as inscdções que devem ser realizados e hospedado em

site próprio além de divulgação em mídias sociaís e impressa Estima se uma quantidade de mais ou menos 300 atletas
para o evento e a quantidade de materiais e serviços contratados se dá devido a média de pessoas se estimam a

oarticioacão do evento.

QTDE UNID

11

N"^\CIENTE:

FRAIZ



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

EspEctrrcAÇÂo oos sERvIÇos A sEREM PRESTADoS No EvENTo DE cICLI§Mo

- Molrtagem e desmonlagem de estrutura de Cronometragem Eletrônica;
- Mínimo de 02 (dois) Técnicos Operadores com tomadâs de tempo on line e manual:
- Mínimo de 01 (um) coordenador e narrador de palco com utilizaçãu dc celular c roieador para

dilulgação de resultados a cada chegada dos atletas, conteldo nome, equipe, categoria e tempo de

provâ.
- Disponibilizaçâo de no minimo 300 (trezentos) chip retornável para placas de bike personalizadas

com os diferentes percursos de acordo com número de participantes;

- Disponibilização de no núrimo 0l (um) pórtico principal de chegada com mínimo de 04 mts de

largura e 03mts de altura, para tomada de tempos com 02 antenas aéreas, 01 câmera para filmagens

de chegadas e cronômetro dupla face como 06 dígitos para diwlgação do tempo de prova;

- Disponibilização de no mínimo 01 (uma) tenda exclusiva para operadores montada ao lado do

pórtico de chegada com no mínimo 03mts, mesa de controle e cadeiras com equipamento de

informática para realizaçáo de registros;
- Verificação de listagem de inscrições e alteragões na hora dos possíveis erros, evitando problemas

na prova;
- Serviço de montagem de kits (com no mínimo 04 pessoas) e estrutuÍa de pessoal para entrega de

kíts contendo numerais, alfinetes e possíveis brindes para todos participantes;

- Envio de resullados por sms âos participantes cadastÍados até 48hs;

- Disponibilização de tenda com monitor de resultados imediatos a cada chegada.

- Disponibilização de no mínimo 02 (dois) fotógrafos para registro dos participantes em no nrínimo

dois pontos de diferentes percursos. a hm de confirmar as passagens dos participantes e servíço de

fotografias durante toda realização do evento, inclusive premiâção, cotrtendo no mínimo 2000 fotos

para di"ulgação em redes sociaisl
- Oisponiúlização de site de divulgação e hospedagem para inscrições com exportâção de dados para

cronometrâgem;
- Montagem de mesa tle Úoféus e realização «la entrega dos mesmos, de aeordo eom a elassifieação

de cada categoria nas modalidades:
- Disponibilização de som durante o evento:
- Organização de regulamento, divulgaçãc, inscrições, classificação e resultados completos;

- Serviço de logísrica de construção de 03 percursos, contendo um menor elrtre 20 a 25 kms' um

médio contendo entre 30 e 35 kms e outro nuior contendo 45 a 60 kms. Dirulgação de fotos e

arquivos GPXs dos 3 percursos através de banners:

- Demarcação dos peicursos no dia anterior a data do evento, utilizando cal, tinta e placas em todos

os pÕntos áe apoio, bifur"ações, descidas peÍigÕsâs, pontes, valetas, etc. (Íeste caso o caffÕ utilitá'rio

será fomecido pelo organizador do evento);

- Entrega de água aoi participantes em 03 ou 04 pontos de apoio, coní'orme a necessidade dos

percursos (rnínimo de 6 copos por participante):

- Montagem de 100 m. de grades de separação, próximas aos locais de largada e chegada;

- Oispúbilização de no mínimo de 03 infláveis, sendo que um deles deverá conter no minimo 04

metrós de vão, para passagem dos participantes rra largada e chegada;

- Montagem de banner personalizado de palco de prerniação contendo no mínÍmo 05 pódios

especific;dos dé prinleiro âo quillto colocado cotrl hledídâ de 0,50cü1 x 0,50 cm cada;

- óisponibilizaçáo de no mínimo 03 barracas com no mínimo 02 pessoas para enlrega de frutas, agua

e medalhas aos paíiciPantes:
- Disponibilizaião de tr.anspolte de todo equiparleuto e pessoal tlecessáLt'io, sendo no mínfuilo 22

pessoas para realização do evento, desde montâgem, realização e desmontagem;

- Forn"ói*.nto de troféus MDF duratex 6mm cortado a laser com acrílico prata bold de 2 mm

espessuÍa gravado a logotnarca do evento ou seja personalizados do 1" ao 5o colocado por categoria'

sendo o mãunhin bike (43 categorias) + 3 Troféus para maior equipe, totalizando 218 (duzentos e

dezoito) troféus da competiçâo (medida 20 a25cm);
- Fornecimento de no mínimo 300 (fiezentas) medalhas de participação em zamac personalizada ao

evento mais fita personalizada para todos participantes (medida 7cm);

- l'ornecimento áe Café da Marúã (contendo no minimo suco gelado, caté, leite, bolacha. margarina.

pão, geleias e bolo) para todos participantes;
I FoÃecimento de no rnínimo 30 caixas com 48 copos cada de água gelada, 12 sacos de gelo' 03

calras de bananas, 02 caixas de maças, 300 banas de cereal e 300 maltodextrina e reidrat a todos

partieipantes.

DI]IVID JI.]NIOR DE MELO
SECRETÁRIO DE ESPORTES



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

NOME:O. C. NUNES SOUZA & CIA LTDA

CN Pj :06.299.501/0001-05

INS.ESTADUAL:90659023-94

ENDEREÇO: RUA ANTONIO ROGERIO ROSA 973

CIDADE: RIBEIRÃO DO PINHAL

FONE: 43 35572728 EMAIL: formaativa@yahoo.com.br

PTANILHA PESQUISA DE PREçOS

EVENTO DE CICLISMO

IEM CATMAT

DFSCRIÇAO

QTOE UNID

VR TOTAL

01 18449

Planejamento / organização / execução / arbitragem / atividades
lúdicas / desportivas / recreativas / colônia de férias (Competição de
Ciclismo - Mountain Bike).
ESPECIFICACOES:
A empresa a ser contratada deverá disponibilizar os seguíntes
serviços e equipamentos:
- Montagem e desmontagem de estrutura de Cronometragem
Eletrônica;
- Mínimo de 02 (dois) Técnicos Operadores com tomadas de tempo
online e manual;
- Mínimo de 01 (um) coordenador ê narrador de palco com utilização
de celular e roteador para divulgação de rêsultados a cada chegada
dos atletas, contendo nome, equipe, categoria e tempo de prova.
- Disponibilização de no mínimo 300 (trezentos) chip retornável para
placas de bike personalizadas comos diferentes percursos de
acordo com número de participantes;
- Disponibilização de no mínimo 0'l (um) pórtico principal de
chegada com mínimo de 04 mts de largura e 03mts de altura, para
tomada de tempos com 02 antenas aéreas, 01 câmera para
filmagens de chegadas e cronômetro dupla face como 06 dígitos
para divulgação do tempo de prova;
- Disponibilização de no mínimo 01 (uma)tenda exclusiva para
opêradores montada ao lado do pórtico de chegada com no mínimo
03mts, mesa de controle e cadeiras com equipamento de
informática para realização de registros;
- VeriÍicaÇão de listagem de inscrições e alteraÇõês na hora dos
possíveis erros, evitando problemas na prova;
- Serviço de montagem de kits (com no mínimo 04 pessoas) e
estrutura de pessoal para entrega de kits contendo numerais,
alfinetes e possíveis brindes para todos participantes;
- Enüo de resultados por sms aos participantes cadastrados até
48hs;
- Disponibilização de tenda com monitor de resultados imediatos a
cada chegada.
- Disponibilização de no mínimo 02 (dois) fotógrafos para registro
dos participantes êm no mínimo dois pontos de diÍerentes
percursos, afim deconfirmar as passagens dos participantes e
serviço dê fotograÍias durante toda realização do evento, inclusive
premiação, contendo no mínimo 2000 fotos para divulgação em
redes sociais;
- Disponibilização de site de divulgação e hospedagem para
inscrições com exportação de dados para cronometragem;
- Montagem de mesa de troféus e realizaçâo da entrega dos
mesmos, de acordo com a classificação de cada calegoria nas
modalidades;
- Disponibilização de som durante o evento;
- Organização de regulamento, divulgação, inscriçôes, classificação
e resultados completo;
- Serúço de logística de construção de 03 percursos, contendo um
menor entre 20 a 25 kms, um médio contendo entre 30 e 35 kms e
outro maior contendo 45 a 60 kms. Divulgação de fotos e arquivos
GPXsdos3 percursos através de banners;
- Demarcacão dos percursos no dia anterior a data do evento.

Srv. 15.500,00 15.500,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.06/.1000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br -E-mail pmrpinhal(@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

utilizando cal, tinta e placas em todos os pontos de apoio,
bifurcações, descidas perigosas, pontes, valetas, etc. (nestecaso o
carro utilitário será fornecido pelo organizador do evento);
- Entrega de água aos participantes em 03 ou 04 pontos de apoio,
conforme a necessidade dos percursos (mínimo de 6 copos por
participante);
- Montagem de í00 mts de grades de separação, próximas aos
locais de largada e chegada;
- Disponibilização de no mínimo de 03 infláveis, sendo que um deles
deverá conter no mínimo 04 metros de vão, para passagem dos
participantes na largada e chegada;
- Montagem de banner personalizado de palco de premiação
contendo no mínimo 05 pódios especificados de primeiro ao quinto
colocado com medida de 0,50cm x 0,50 cm cada;
- DisponibilizaÇão de no mínimo 03 barracas com no mínimo 02
pessoas para entrega de frutas, agua e medalhas aos participantes;
- Disponibilização de transporte de todo equipamento e pessoal
necessário, sendo no minimo 22 pessoas para realização do evento,
desde montagem, realização e desmontagem;
- Fornecimento de troféus MDF duratex 6mm cortado a laser com
acrílico prata bold de 2 mm espessura gravado a logomarca do
evento ou seja personalizados do 1o ao 5o colocado por categoria,
sendo o mountain bike (43 categorias) + 3 Troféus para maior
equipe, totalizando2í8 (duzentos e dezoito) troféus da competição
(medida 20 a 25cm);
- Fornecimento de no mínimo 300 (trezentas) medalhas de
participação em zamac personalizada ao evento mais fita
personalizada para todos participantes (medida 7cm);
- Fornecimento de Café da Manhã (contendo no mínimo suco
gelado, café, leite, bolacha, margarina, pão, geleias e bolo) para
todos participantes;
- Fornecimento de no minimo 30 caixas com 48 copos cada de água
gelada, 12 sacos de gelo, 03 caixas de bananas, 02 caixas de
maças, 300 barras de cereal e 300 maltodextrina e reidrat a todos
participantes.

VAUOADE DA COTÂçÃO: eO OrrS

CONDIçÕEs DE PAGAMENTO: À USTA

TOCAT E DATA: RIBEIRÃ DO PINHAT 06 DE JUNHO 2024

O C NUNES SOUZA Assínado de forma digital

E CIA Por O c NUNES SoUzA E

CIA LTDA:06299501 0001 05
LTDA:06299501 000 9s6q5. 2s 24.06.0611:07:44

105 -03'oo'

ASSINATURA Ê CÁRIMBO DA EMPRESA

p.,â pâ,âhá on? - ^ôátro - cEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064|10001-42
Endereço e dopinhal.pr.oov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@omail.com
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Pregão Eletrônico

Oado3 do Processo

No Processo Responôável

OOZ12O24 FundaÉo Municipal de Esportes Vereador MaÍo Marcos Hadlich

Objeto
ContrataÉo de êmpresa especializada em Cronometragem Elêtrônica, incluindo o fornecimento de todos os materiais para corridas Ústicas e para

provas dá ciclismo MTB, para os evêntos esportivos realizados pela Fundaçâo de Esportes- FME, nesta cidade, Município de lndaial - sC.

Dados G6rai3

PregoeiroSituação
Aguardando Abertura

Modo de Disputa
Valor Total

Lbtagom de Lobs/lhng

Lote ltem

lnicio Envio PÍopostas
19/04/2024 - 08:00

Exibir Valor de Referência
Sim

Fim Envio Propostas
03/05/2024 - 08:30

Amparo lêgal
Lei 14.13312021, 4n.28, I

sERVrÇO

sERVrÇO

Andrea Souto da Silva

unirário (Rl)

3.027,23

6,16

3.017,23

D6cÍlçâo

CRONOMETRAGEM PARA CORRIDA RUSTICA:SErviçO dE

üonometragem @m sistema de chip eletrônico de uso úni@
(des€rtável), @m rampa de 4 metros para ponto de largada e

chegada pâra apuraçáo de tempo líquido para todos aüetas.ltêns:
1 (um)rêlógio digital para o póíi@ ou "€remadrinha" disponivel
no locl da chegada, paÍa mar€Éo dos tempos dos atletas.
Conferência de Íesultado instantâneo na chêgada dos aüetas
disponibiliado em sítio da empÍêsa de cronometragem. Entrega
de Kits informatizado com conÍerência de chips. Disponibilização
de técni@s para supoíte à rêâlizaÉo de seryiços no evênto, como
a oÍiêntação de uso do chip eletrônico, mnfecçâo de listagem dos
atletas inscritos, instalâÉo do relogio digital, instalaÉo dos
trpetes de qonometragem no loÉl de largada/chegada, tomada
de tempo de Éda atleta inscrito participante da prova,
apresentaÉo dos resultados (homologação) auferidos dos atletas
paÍticipantes, inclusive, se for o caso, mm divisão de €tegorias
de a@rdo @m o r€gulamento da pÍova, impressâo da listagem
dG rsultados para efeitos de premiação dos atletas, etc.). Na
página dê Íesultados deve ser possível visualizaÍ o momento
exato da chegãda individual dê €da atleta, junto com o €rtificado
de participaÉo @ntendo a @l@Éo e tempo de prova.
Transmissáo âo vivo da chegada dos atletas juntamente com os
dados de nome, Gtegoria e tempo de chegada em canal na
plataíoma You Tube.

Kit do atleta @mposto por: número de peito no tamanho 19,5 x
14,5m (@nfg@ionadas em alta resolução em policÍomia a cores,
material resistente e à prova de água e 3 picotes laterais), chip de
cronometragem Íixado no número dê peito @m êspuma
separadora, 4 alfinêtes número 00, todo o material dêve ser
a@ndicionado dentÍo de envelope de papel devidâmente
identifiÉdo.

CRONOMETRAGEM PARA MTB (CICLISMO): Serviço de
cÍonometragem com sistema de chip eletrônico de uso único
(dss€rtável), com rampa de 4 metros para ponto dê largada e
chêgada paÍa apuração dê tempo para todos os aUetâs. ltens: 1

(um) relógio digital para o pôrtj@ e "€rremadrinha" disponivel
no loel da chegada, para mar€çâo dos têmpos dos atletas.
Conferência de resultado instantâneo na chegada dos atletas
disponibilizado em sitio da empresa de cronometragem. Entrêga
de Kits infomatizado @m @nÍerência de chips. Djsponibilização
de técnims para suporle à realizaçâo de seryiços no evênto, @mo
a orientação de uso do chip eletrônico,mnfecÉo de listagem dos
atletas inscritos, instalaÉo do relógio digital, instalação dos
tapetes de sonometragem no lo@l dê largada/chegada, tomada
de tempo de €da atleta inscrito participante da prova,
aprês€ntaÉo dos resultados (homologação) auÍeridos dos atletas
participantes, inclusive, se for o Éso, com divisão de categorias
de a@rdo mm o regulamenlo da prova, impressão da listagem
dos resultados para efeitos de premlação dos auetas, etc.). Na
página de resultados dêve sor possivel visuali4r o momento
exato da chegada individual de cada atleta, junto @m o certilicado
de participação @ntendo a @lo€Éo e tempo de prova.
Transmissão ao vivo da chegada dos atletas juntamente com os
dados de nome, €tegoria e tempo de chegada em canal na
plataÍoma You Tube.

Kit do atleta @ntendo plaG de identiÍi€Éo do atleta em PS
(@nf&ionadas em alta resoluÉo em policromia a ses, material

Qtd Total (R5)

30.272,30

20,0043.KIT

10

7.000

5 5..086,

7,24 KIT 5.000 ,55 37.750,00
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r6sistente e à prova de água) em medidas 18x'l1x1m e 2
presilhas hellerman com 2ocm, chip de cronometragem fixado na
placa de identiÍiÉção.

1 I l04l 2024 08: 1 6 Suporte02



MUNICIPIO DE TOMAZINA
TOMAZINA.PR

ATA DE HOMOLOGAçÃO

DISPENSA ELETRÔNIC AN" O2I2O24
Processo Administrativo No 04 12024

Tipo:AQUlSlÇÃO_
CONDUTOR: ANDRE CIPRIANO DA SILVA DE CAMPOS

Data de Publicação: 1610212024 16:12:55

LOTE í - HOMOLOGADO - 2210212024 15:53:46
EVENTO BIKE

VALORES UNITÁRIOS FtNAtS

Item: 1 Unidade: UN Marca: sem marca Modelo:

Descrição: Contratação de empresa com experiência e tradl
de R$ 12.000,00 (doze mil reais) para realizaçáo do evento
Quantidade: 1 Valor Unit': 12.000,00

ição na modalidade, com conhecimento da nossa região, no valor máximo
da Etapa da Campeonato Norte do Paranaense de Mountain Bike 2024

Valor Total: 12.000,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicia! Oferta Final Dif.(%) ME

1 O.C. NUNES SOUZA & CIA LTDA 046 06.299.501/0001-05 12.000,00 't2.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif'(%) ME

AUTORIDADE: FLAVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO

Gerado em: 2210212024't 5:53:46 1de1



MUNICIPIO DE QUIXADA
QUXADÁ.CE

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" í6.009/2023
Processo Administrativo No 1 6.009/2023

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO:JOSE IVAN DE PAIVA JUNIOR

Data de Publicação: 2111112023 09:49:47

LOTE í
Item: í Quant.: 2 Unidade:SERVIÇO Val. Ref.: 12.766,667
Descrição: Serviço de organização de competição esportiva modelo torneio para a modalidade de voleibol incluindo
todo o material necessário para a realização da mesma, bem como bolas, rede, uniformes/colete, apitos, antenas,
placar, arbitragem federada e premiação.

Autor Marca/Modelo Valor
12.765,00

12.766,64

'12.500,00

12.500,00

12.766,66

12.350,00

12.766,67

J P DA SILVA LUSTOSA Própria

12.500,00

CoMERCIAL CANAÃ LTDA

't2.750,00

í 0.000,00

LUIZ MAURO FERREIRA

TL EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA

FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA SILVA

STENIO PIERRE COSTA SILVA

ERNANDES MACIEL SILVA

CONVIDA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DOS MUNICIPIOS -
ABDESM

LEANDRO ROCHA DE SOUZA

O DOS REIS BRANDÃO EIRELI ME

S. S. NOGUEIRA

PAPAGATO PRODUÇAO E PROMOÇAO DE
EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

K R DE CASTRO

MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

PROPRIA

PRÓPRIA

Propria

PRÓPRIA / PRÓPRIO

PROPRIA / PROPRIA

PROPRIA

NÃO SE APLICA / NÃO SE APLICA

nalna

propria

PROPRIA

SERVICO / SERVICO

PROPRIA

PROPRIA i PROPRIA

nossa

8.000,00

12.766,66

12.766,66

12.766,66

't2.766,66

Item:2 Quant.: 2 Unidade:SERVIÇO

Descrição: Serviço de organização de competição esportiva modelo torneio paru a modalidade de basquete incluindo
todo o material necessário para.a realização da mesma, bem como bolas, aios, sarrafo, uniformes/cofeie, ptàcàr,
premiação e arbitragem federada.

Val. Ref.: 12.766,667
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MUNICIPIO DE QUIXADA
QUIXADÁ.CE

Autor
K R DE CASTRO

MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

PAPAGATO PRODUÇAO E PROMOÇAO DE
EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

S. S. NOGUEIRA

o DoS REIS BRANDÃO EIRELI ME

CoMERCIAL CANAÃ LTDA

LEANDRO ROCHA DE SOUZA

AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DOS MUNICIPIOS -

ABDESM

CONVIDA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

ERNANDES MACIEL SILVA

STENIO PIERRE COSTA SILVA

TL EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA

FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA SILVA

LUIZ MAURO FERREIRA

J P DA SILVA LUSTOSA

Marca/Modelo
PROPRIA / PROPRIA

nossa

PROPRIA

SERVICO / SERVICO

PROPRIA

propna

na/na

NÃO SE APLICA / NÃO SE APLICA

PROPRIA

PROPRIA / PROPRIA

PRÔPRIA / PRÓPRIO

PRÓPRIA

Propria

PROPRIA

Própria

Valor
12.766,66

12.766,66

12.766,66

12.766,66

8.000,00

10.000,00

12.750,00

12.500,00

12.766,66

12.350,00

12.766,66

12.500,00

12.500,00

12.766,64

12.765,00

Item:3 Quant.: 2 Unidade:SERVIÇO Val. Ref.: 12.766,667

Descrição: Serviço de organização de competição esportiva modelo torneio para a modalidade de handebol incluindo
todo o material necessário para a realizaçáo da mesma, bem como bolas, uniformes/colete, placar premiação e
arbitragem federada.

Autor
J P DA SILVA LUSTOSA

LUIZ MAURO FERREIRA

FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA SILVA

TL EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA

STENIO PIERRE COSTA SILVA

ERNANDES MACIEL SILVA

CONVIDA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DOS MUNICIPIOS -
ABDESM

LEANDRO ROCHA DE SOUZA

COMERCIAL CANAA LTDA

S. S. NOGUEIRA

O DOS REIS BRANDÃO EIRELI ME

PAPAGATO PRODUÇAO E PROMOÇAO DE
EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

K R DE CASTRO

Marca/Modelo
Própria

PROPRIA

Propria

pRópRrR

pRópRrn / pRópRro

PROPRIA / PROPRIA

PROPRIA

NAO SE APLICA / NAO SE APLICA

na/na

propna

SERVICO / SERVICO

PROPRIA

PROPRIA

NOSSA

Valor
12.765,00

't2.766,64

12.500,00

í 2.500,00

12.766,66

12.350,00

12.766,67

12.500,00

12.7s0,00

10.o0o,oo

12.766,66

8.000,00

12.766,66

12.766,66

PROPRIA / PROPRIA 12.766,66

Item:4 Quant.: 2 Unidade: SERVIÇO Val. Ref.: 9.500,00

Descrição: Serviço de organização de competição modelo torneio para a modalidade de xadrez incluindo todo o
material necessário para a realizaçáo da mesma, bem como tablado e peças, placar, premiação e arbitragem federada.
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MUNICIPIO DE QUIXADA
QUIXADÁ.CE

Autor
MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

PAPAGATO PRODUÇAO E PROMOÇAO DE
EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

K R DE CASTRO

S. S. NOGUEIRA

O DOS REIS BRANDÃO EIRELI ME

COMERCIAL CANAA LTDA

CONVIDA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DOS MUNICIPIOS.
ABDESM

LEANDRO ROCHA DE SOUZA

ERNANDES MACIEL SILVA

STENIO PIERRE COSTA SILVA

FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA SILVA

TL EMPREENDTMENTOS & SERVTÇOS LTDA

LUIZ MAURO FERREIRA

J P DA SILVA LUSTOSA

Marca/Modelo
nossa

PROPRIA

PROPRIA / PROPRIA

SERVICO / SERVICO

PROPRIA

propria

PROPRIA

NÃO SE APLICA / NÃO SE APLICA

na/na

PROPRIA / PROPRIA

PRÓPRIA / PRÓPRIO

Propria

PRÓPRIA

PROPRIA

Própria

Valor
9.400,00

9.500,00

9.500,00

9.500,00

6.000,00

7.000,00

9.500,00

9.500,00

9.475,00

9.200,00

9.500,00

9.300,00

9.400,00

9.499,97

9.500,00

Item: 5 Quant.: 2 Unidade:SERVIÇO Vat. Ref.:9.500,00

Descrição: Serviço de organização de competição esportiva modelo torneio para a modalidade de futebol incluindo todo
o material necessário para a realização da mesma, bem como bolas, uniformes/colete, placar, premiação e arbitragem
federada.

Autor
LUIZ MAURO FERREIRA

J P DA SILVA LUSTOSA

TL EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA

FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA SILVA

ERNANDES MACIEL SILVA

STENIO PIERRE COSTA SILVA

CONVIDA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DOS MUNICIPIOS -
ABDESM

COMERCIAL CANAÃ LTDA

LEANDRO ROCHA DE SOUZA

O DOS REIS BRANDÃo EIRELI ME

S. S, NOGUEIRA

PAPAGATO PRODUÇAO E PROMOÇAO DE
EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

K R DE CASTRO

Marca/Modelo
PROPRIA

Própria

PRÓPRlA

Propria

PROPRIA / PROPRIA

PRÓPRA / PRÓPRIO

PROPRIA

NAO SE APLICA / NAO SE APLICA

propria

na/na

PROPRIA

SERVICO / SERVICO

PROPRIA

Valor
9.499,97

9.500,00

9.400,00

9.300,00

9.200,00

9.500,00

9.500,00

9.500,00

7.000,00

9.475,00

6.000,00

9.500,00

9.500,00

nossa 9.400,00

PROPRIA / PROPRIA 9.500,00

Item:6 Quant.: 2 Unidade: SERVIÇO Vat. Ref.: 9.500,00

Descrição: Serviço de organização de competição modelo ciberesporte/e-sports incluindo o material necessário para a
realizaçáo em duas modalidades sendo, a)computadores ligados em rede (LAN) e b) consoles de geração atualizadas
e premiação.
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MUNICIPIO DE QUIXADA
QUIXADÁ.CE

Autor
K R DE CASTRO

Marca/Modelo
PROPRIA / PROPRIA

Valor
9.500,00

9.400,00

9.500,00

MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS nossa
LTDA

PAPAGATO PRODUÇAO
EVENTOS ESPORTIVOS

E PROMOÇAO DE
LTDA ME

S. S. NOGUEIRA

O DOS REIS BRANDÃO EIRELI ME

LEANDRO ROCHA DE SOUZA

AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DOS MUNICIPIOS -

ABDESM

COMERCIAL CANAÃ LTDA

CONVIDA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

ERNANDES MACIEL SILVA

TL EMPREENDTMENTOS & SERV|ÇOS LTDA

FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA SILVA

STENIO PIERRE COSTA SILVA

LUIZ MAURO FERREIRA

J P DA SILVA LUSTOSA

PROPRIA

SERVICO / SERVICO

PROPRIA

na/na

NÃO SE APLICA / NÃO SE APLICA

propria

PROPRIA

PROPRIA / PROPRIA

PRÓPRIA

Propria

PRÓPRA / PRÓPRIO

PROPRIA

Própria

9.500,00

6.000,00

9.475,00

9.500,00

7.000,00

9.500,00

9.200,00

9.400,00

9.300,00

9.500,00

9.499,97

9.500,00

Item:7 Quant.: 2 Unidade: SERVIÇO Val. Ref.:9.500,00
Descrição: Serviço de organização de competição na modalidade corrida de rua, incluindo todo o processo de
divulgação, inscrição, suporte, estrutura e premiação.

Marca/Modelo
Própria

PROPRIA

PRÓPRIA

Propria

PROPRIA / PROPRIA

PRÓPRA / PRÓPRIO

PROPRIA

NÃO SE APLICA / NÃO SE APLICA

Valor
9.500,00

9.499,97

9.400,00

9.300,00

9.200,00

9.500,00

9.500,00

9.500,00

Autor
J P DA SILVA LUSTOSA

LUIZ MAURO FERREIRA

TL EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA

FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA SILVA

ERNANDES MACIEL SILVA

STENIO PIERRE COSTA SILVA

CONVIDA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DOS MUNICIPIOS -
ABDESM

CoMERCIAL CANAÃ LTDA

LEANDRO ROCHA DE SOUZA

O DOS REIS BRANDÃO EIRELI ME

S. S. NOGUEIRA

PAPAGATO PRODUÇAO E PROMOÇAO DE
EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

K R DE CASTRO

MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

propria

na/na

PROPRIA

SERVICO / SERVICO

PROPRIA

7.000,00

9.475,00

6.000,00

9.500,00

9.500,00

PROPRIA / PROPRIA

NOSSA

Item:8 Quant.: 2 Unidade:SERVIÇO Vat. Ref.:9.500,00
Descrição: Serviço de organização de competição na modalidade ciclismo, incluindo todo o processo de divulgaçáo,
inscrição, suporte, estrutura e premiação.
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MUNICIPIO DE QUIXADA
QUXADÁ.CE

Autor Marca/Modelo Valor
MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS nossa
LTDA

K R DE CASTRO

PAPAGATO PRODUÇAO E PROMOÇAO DE
EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

S. S. NOGUEIRA

O DOS REIS BRANDÃO EIRELI ME

COMERCIAL CANAA LTDA

AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DOS MUNICIPIOS.
ABDESM

LEANDRO ROCHA DE SOUZA

CONVIDA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

PROPRIA / PROPRIA

PROPRIA

SERVICO / SERVICO

PROPRIA

propria

NÃO SE APLICA / NÃO SE APLICA

na/na

PROPRIA

PROPRIA / PROPRIA

PRÓPRIA / PRÓPRIo

Propria

PRÓPRIA

Própria

PROPRIA

9.400,00

9.500,00

9.500,00

9.500,00

6.000,00

7.OOO,OO

9.500,00

ERNANDES MACIEL SILVA

STENIO PIERRE COSTA SILVA

FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA SILVA

TL EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA

J P DA SILVA LUSTOSA

LUIZ MAURO FERREIRA

9.475,00

9.500,00

9.200,00

9.500,00

9.300,00

9.400,00

9.500,00

9.499,97

Item: 9 Quant.: 2 Unidade: SERVIÇO Val. Ref.:9.500,00

Descriçáo: Serviço de organização de mostra de dança, incluindo oficina de dança e competição de dança com
premiação e demais materiais necessários à sua realização.

Autor
J P DA SILVA LUSTOSA

LUIZ MAURO FERREIRA

TL EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA

FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA SILVA

STENIO PIERRE COSTA SILVA

CONVIDA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

ERNANDES MACIEL SILVA

AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DOS MUNICIPIOS -
ABDESM

LEANDRO ROCHA DE SOUZA

COMERcIAL CANAÃ LTDA

O DOS REIS BRANDAO EIRELI ME

PAPAGATO PRODUÇAO E PROMOÇAO DE
EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

S. S. NOGUEIRA

K R DE CASTRO

MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

Marca/Modelo
Própria

PROPRIA

PRÓPRIA

Propria

PRÓPRA I PNÓPRIO

PROPRIA

PROPRIA / PROPRIA

NÃO SE APLICA / NÃO SE APLICA

na/na

propria

PROPRIA

PROPRIA

Valor
9.500,00

9.499,97

9.400,00

9.300,00

9.500,00

9.500,00

9.200,00

9.500,00

9.475,00

7.000,00

6.000,00

9.500,00

9.500,00

9.500,00

SERVICO / SERVICO

PROPRIA / PROPRIA

nossa 9.400,00

Item: í0 Quant.: 2 Unidade:SERV|ÇO Vat. Ref.:9.500,00
Descrição: Serviço de organização de mostra de artes marciais e lutas, incluindo oficinas de experimentação para o
público em geral incluindo todo material necessário para sua realização.
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MUNICIPIO DE QUIXADA
QUIXADÁ.CE

Autor
MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO DE
EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

K R DE CASTRO

S. S. NOGUEIRA

o DoS REIS BRANDÃO EIRELI ME

LEANDRO ROCHA DE SOUZA

CoMERCIAL CANAÃ LTDA

AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DOS MUNICIPIOS -
ABDESM

CONVIDA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

ERNANDES MACIEL SILVA

STENIO PIERRE COSTA SILVA

FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA SILVA

TL EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA

LUIZ MAURO FERREIRA

J P DA SILVA LUSTOSA

na/na

propria

NÃO SE APLICA / NÃO SE APLICA

PROPRIA

PROPRIA / PROPRIA

PRÔPRIA / PRÓPRIO

Propria

PRÓPRIA

PROPRIA

Própria

Marca/Modelo
nossa

PROPRIA

PROPRIA / PROPRIA

SERVICO i SERVICO

PROPRIA

Valor
9.400,00

9.500,00

9.500,00

9.500,00

6.000,00

9.475,00

7.000,00

9.500,00

9.500,00

9.200,00

9.500,00

9.300,00

9.400,00

9.499,97

9.500,00

ftem: íí Quant.: 2 Unidade:SERVIÇO Val. Ref.: 12.000,00

Descrição: Serviço de organização de competição esportiva modelo torneio para a modalidade de futsal incluindo todo
o material necessário paru a realização da mesma, bem como bolas, uniformes/colete, placar, premiação e arbitragem
federada.

Autor
J P DA SILVA LUSTOSA

LUIZ MAURO FERREIRA

TL EMPREENDIMENTOS A SERVIÇOS LTDA

STENIO PIERRE COSTA SILVA

FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA SILVA

ERNANDES MACIEL SILVA

CONVIDA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DOS MUNICIPIOS -
ABDESM

LEANDRO ROCHA DE SôÜZA

COMERCIAL CANAÃ LTDA

o DOS REIS BRANDÃO EIRELI ME

S. S. NOGUEIRA

K R DE CASTRO

PAPAGAIO PRODUçAO E PROMOÇAO DE
EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

Marca/Modelo
Própria

PROPRIA

pRópRrn

PRÓPRIA / PRÓPRIO

Propria

PROPRIA / PROPRIA

PROPRIA

NÃO SE APLICA / NÃO SE APLICA

na/na

propria

PROPRIA

SERVICO / SERVICO

PROPRIA / PROPRIA

PROPRIA

NOSSA

Valor
12.0oo,oo

11.999,97

1í.700,00

12.000,00

11.850,00

12.000,00

12.000,00

12.000,00

1't.825,00

10.000,00

8.000,00

12.000,00

12.000,00

12.000,00

1 1.s00,00

DOCUMENTOS ANEXADOS
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QTDE DESCRIçÃO oRc 1 oRc 2 oRc 3 oRc 4 MEOIA TOTAL

1 1 EVENTO CICUS14O R$ 15.500,00 R$ 15.086,15 R$ 15.061,67 R$ 12.000,00 R$ 14.411,96 R$ 14.411,96

R$ 14.411,96

ITEM



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 06 de junho de 2024

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar informações quanto à existência de

dotação financeira apropriada no valor de R$ L4.44L,96 (quatoze mil, quatrocentos e quarenta e

um reais e noventa e seis centavos) para que possamos dar andamento ao processo licítatório visando

à contratação de empresa especializada para prestação de serviços de realização de evento esportivo

na modalidade ciclismo.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAM ENTO DE CONTABILIDADE

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76. 968.064/000'r -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br -E-mail pmrpinhal(ôuol.com.br ê compras.pmminhal(Aomail.com



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

tu1AN I FESrAçÃo onçev rNTAR lA

afffRÊNCtn - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBIETO - Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de evento esportivo na modalidade ciclismo' conforme

solicitação.

Combasenoobjetocima,especificado,informoaesteSetorde
compras/Licitações que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e disponível'

para a celebração pretendida, conforme segue'

VALOR p'5 tq.qq,96 (quatorze mil quatrocenlos e quatenta e um reais e

noventa e seis centovos).

Órgáo' oz - Executivo MuniciPal.

Unidade - oot - Cabinete do Prefeito.

projeto/Atividade - o4.rzz.ooo3.2o04 - Atividades da Administração Municipal'

Natureza da Despesa - l.l.9O.39.oo.oo - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

código reduzido - oo35o - ooooo - oooo/or/o7loo/oo - Recursos ordinários (Livres)'

Órgão - tz - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer'

unidade.ool-secretariaMunicipaldeEsportes,TurismoeLazer.
Projeto/Atividade - z7.8tz.oo13-2o5 o - Atividades do Esporte, Turismo e Lazer'

urídica
Natureza da Despesa - 3'3'90.39.oo oo - Outros Serviços de Terceiros -
Código reduzido - 02760 - ooooo - oooo/orio7loo/oo - R Ordiná

Ribeirão do Pinhal, tz de j

l\4arcelo Corinth
Contador

Ao
Departamento de Compras/Licitaçã o

N esta

hodez

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 -
Site: httP://www

CEP: 86.490-000 -
ribei raodoPin hal. P

Fone/Fax: (043) 3551-8300 -
r.gov.br - e-mail: Pmrpinhal@

cNPl Ne 76.968.06410001'42
uol.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 06 de junho de 2024

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar informações quanto à existência de

recursos financeiros apropriados no valor de R$ L4.44LPG (quatoze mil, quatrocentos e quarenta e

um reais e noventa e seis centavos) para que possamos dar andamento ao processo licitatório visando

à contratação de empresa especializada para prestação de serviços de realização de evento esportivo

na modalidade ciclismo.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830'1. CNPJ:
Endêrêço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br -E-mail pmrpinhal(Auol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com



PR,EFEITUÍIA DE

ÊSTÀDO DO PARANÂ

Secretaria Municipal de Fazencia e Planeianlento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 12 DE JUNHO DE2024.

PARECER FINANCEIRO

Valor 14.441,96

REFERÊNCIA: Pedido de informação de disponibilidade financeira para a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de evento

esportivo na modalidade ciclismo, conforme solicitação'

,À Secretaria de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de licitação

que drspõe de recursos financeiros e a fonte de recurso a ser utilizada deverá

ser a fonte 000.

Sem mais para o mom

Atenci

LUIZ ANT CATARINO

SECRET IA CIPAL DE FAZENDA

Ao

DEPAR-I-AIVIENTO DE COIVIPRA E LICITAÇOES

i';F,STA

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNPJ: 76.968.064i0001-42 - e-nrail: transportes(@ribeiraodopirrhal.pr.gov.br

r§\i6i!iry.

lllrr-'**lvr

W.WT' RIBEIRAO DO PI}IHAI



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PlNHAL
. ESTADO DO PARANA.

TNTRODUçÃO

O presente documênto apresenta os devidos estudos para contratação de empresa espêcializada para a organização e realizâção

de evento esportivo na modalidade ciclismo-

1 - DESCRTçÃO DA NÊCESSTDADE

1.1 A prática esportiva atualmente vem ganhando diversas formas, modalidades e, principalmente, sua finalidade tem sido

ampliada,
1.2 Os benefícios do esporte têm ultrapassado o limite do bem-estar físico e tornar-se visível também a nível educacional e

formativo para crianças, adolescentes, jovens e adultos no desenvolvimento de açôes educativas e culturais, uma vez que o
desporto promove ã Integração e inclusão social, como previsto na Constituição Brasileira de 1988, no artigo 217 que o garante

como direito social de todos os cidadãos.
1.3 A realização de um evento esportívo nã modalidade ciclismo é importante para o fortalecimento de práticas desportivas e de

lazer saudáveis, com objetivo de focar em esportes de integração e socialização entre o público em geral, melhorando com isso a

qualidade de vida das pessoas, pois diversos estudos demonstram que a práticâ de atividade física frequente evita doenças e

melhora, até mesmo, a disposição para a realização de atividades diárias, prevenindo o desenvolvimento de doenças crônicâs.

1.4 A escolha êm ofertãr um evento voltado ao ciclismo é em virtude do municípiÕ possuir diversos grupos da modalldade, ós

quais praticam e competem a anos, tendo como objetivo realizar um intercâmbio esportivo dos moradores locais e regionais.

!,.5 A crganização de tal evento, contribui positivamente na promoção da imagem no âmbito do esporte, permitindo uma

conexão mais próxima com a comunidade reforçando o compromisso com a saúde, bem estar e integrâção social, incentivando o

espiÍito esportivo e promovendo o enga.jamento da comunidade.
1.6 Nesse contexto, a contrâtação está em consonância com as politicas públicâs dêsenvolvidas em âmbito municipâ1, propondo

o esporte como elo de articulaçâo com as áreas de educação, saúde e lazer promovendo ações que visam contribuir para o

fortalecimento de valores humanos vivenciados no cotidiano, tais como: motivação, espirito de equipe, vontade de superar
desafios, criatividade, solidariedade e comprometimento.
1,7 Diante do exposto, e pelo fato da Secretaria de Esportes não possuir recuísos materiais e humanos para realizar um evênto
de qualidade e nas proporções exigidas pela Federação PaÍanaense de Ciclismo com objetivo de manter o padrão diferenciado
dos anos anteriores, a contratação é justificada,

2 - ÁREA REqUISITANTE

ÁREA REeutslrANTE RESPONSÁVEt

SECRETARIA DE ESPORTES DEIVID.]UNIOR DÊ M ELO

3 - PREVISÃO NO Pljr'.NO DE CONÍRATAçÕES ANITAL
3.1Os serviço5 objeto de talcontratação estão em conformidade com o Plano Anualde Contrataçôe5 de 2024

4 _ REQU,6/ÍOS DA CONTRATAçÃO,

4.1 Os 5erviços a serem contratados enquadram-se na classificação de comuns, nos termos do Artigo 6.9 Xlll da Lei n' 14.133, de 2021.

4.2 O seíviço deverá obedecer à5 exigências da Federação Paranãense de Ciclismo e especificaçôes técnicas exigidas no termo de referência;
4.3 A empresa contratôda deverá possuir mão de obra capacitada e qualificada, em quantidade neces5ária, para o desempenho eficiente dos

serviços e dispor de toda a estrutura física e premiações necessária em conformidade com o TeÍmo de reÍerencia.

5 - ES|IMÃÍIVA DAS QUANÍIDADES.

5.1 As quantidades previstas foram estimadas tendo por Eventos semelhantes organizâdos na região.
5.2 Para âs estimativas foram levados em consideração ê demanda anual, uma margem de sêgurança sobre a quantidade média
consumidã anteriormente.

uem abaixo tabela com os uantitativos dos itens, se e valores unitários máximos estimãdos

1

QÍDE ÍO7ALIÍEM CATSERV/ oEscRtçÂo

18449 Planejamento / organizaçâo / execução / arbitragem / atividades lúdicas /
desportivas / recreativas / colônia de férias (competiçâo de ciclismo -
Mountain Bike).

01 Srv 14.447,96 t4.441,9601

5.3 Se

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

I

I

1
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6 - LEVANTAMENfO DE MERCADO.

6,L A metodologia aplicada para o alcance dã estimativa de preço supracitadâ foi obtido de acordo com o decreto municipal
020/2023 Aítigo L8 V, de 27 de mârço de 2023.
6.4 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de serviço comum na Administração Pública, foram verificadas
preços com contratações similares, potenciais fornecedores e última contratação do município, conforme documentos em
anexo.
6.5 A partir da análise mencionada foi identificado um grande número de fornecedores e empresas no mercado quê prestam os

serviços, capazes de atender a demanda da Administração, sendo um mercado bastante amplo e difuso.

7- ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAÇÃO.

7.1 O custo estimado da contratação e de até RS 14.441,96 (catorze mil quatrocentos e quarenta e um reais e noventa e seis
centavos), conforme planilhas em anexo.
7.2 Considerando o Art. 19e lll do decreto municipal o2o/2o23, foi utilizado como método para obtenção do preço estimado por
item, a metodologia da medla aritméticã dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a desconsideração de valores
inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço de referência condizente com o praticado no
mercado.

8 - DESCRTçÁO DA SOLUçÂO COMO UM |ODO.
8.1 Forâm identificadas e analisâdas as seguintes soluções de mercado que poderiam, em tese, atender os requisitos específicos
para a contratação:
8.7.!. REALIZAÇÃO DO EVENTO PELA SECRETARIA MIJNICIPAL DE ESPORTES,

Paro esto opção o município terio que locar divercos equipamentos, tois como pórticos, chíps, sistemo de cronometragem,
sistemo inÍormotizodo de inscrições, divulgoção, oquisiçdo de premioções e olimentos entre outros produtos. Também seria
necêssário â capacitação e contratação de pessoal, haja visto que a Secretaria de Esporte não conta com número suficiente de
servidores aptos a organizarem um evento de tal importância. Êsto opçdo cousoria um olto custo oos cofres municípois.
8.7.2. CONTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA.

Através de empresa que organize e realize todo o evento ficando o município isento da obrigação de locar, adquirir produtos e
disponibilizar pessoal, e a melhor solução técnica e econômica, pois a contíãtação de empresa especializada supri a necessidade
dâ secretâria de esportes, gaÍantindo assim um evento de qualidade e dentro das normas técnicas vigentes,
Assim, entende- se que o formâto mãis ãdequado seria a solução 8.1.2, considerando a otimização do uso do recurso além das
seguintes vantagens;
* adequação de profissionais capãcitados e demais custos incluidos.
* conveniência e economia de tempo, garantindo que uma empresa possa se dedicar amplâmente a tal finalidade,
economizando tempo e outros recursos correlâcionados.
* garantia de um evento adequado, seguío e de qualidade,
* padrões de qualidade exigida, além de segurança, pois empresas especializadas passam por rigorosos padrões de qualidade

para estarem atuantes no mercado, reduzindo riscos relacionados à qualidade dos serviços.
* redução de responsabilidades, pois ao terceirizar os serviçoss, o município transfere a responsabilidade de lidar com questões
comocompras, locaçôes, m ão d e obra e conformid ade com regulam entos pa ra o fornecedo r terceirizado (contratad a ).
Portanto para contemplar as demandas apresentadas no presente Estudo Técnico Preliminar, a solução que melhor atende aos
interesses e necessidades da secretaria é a realização de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO, na forma
EIETRÔNICA, com critério de iulgamento menor preço por LoTE, por tratãr-se de objetos que não podem ser divisíveis em razão
dos riscos elevados à padronização, vez que pode dar motivo a uma grande margem de conflitos entre fornecedores, fato que
poderia Íesultar atrasos e divergências, em evidente prejuízo à contratante.

9 - IUS|IFICAÍIVA PARA PARCELAMENTO,

9.1 Conforme a Lei 74133/2021., a Administração Pública deve buscar a ampliação da competição, evitar a concentração de
mercado e, ao mesmo tempo, garantir a economicidade nas contratações. Considerando esses princípios e as especificidades da
contratação em questão, optou-se pOr não parcelor a soluçáo.

70 - DEMONSTRATIVO DOS RÉSULTADOS PREÍENDIDO§.
,.0.1 Promover o desenvolvimento esportívo, conforme os princípios de igualdade e interesse público.
L0.2 Garantir a eficiência e eficácia na realização do evento, alinhando as açôes da secretaria de Esportes à otimização de
recursos e à logística necessária para o sucesso da política pública.
10.3 Estabelecer uma sistemática de contrâtação que assegure transparência e obtenção do preço mais vantajoso, em
conformidade com o princípio da economicidade e a eficiência na aplicação dos recursos públicos.

2
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10,4 Assegurar que as ações esteiam em conformidade com o plano de contratações anual, subsidiando a elaboração das

respectivas leis orçamentárias e promovendo a integração e consistência com o planejêmento estratégico do município.

12 - CONTRATAçõE' CORRELAÍAS/INÍERDEPENDENI ES.

12.1 As contratãçóes correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si; já as contratações
interdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente
para a plena satisfação da necessidade da Administração.
L2.2 Portanto, após verificação dos itens a serem contratados, observou-se que não se íaz necessária a realização de demais

contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido.

13 - IMPACTOS AMB'ENTA'',
13.1 O lixo produzido no evento passará por processo de reciclagem pela Associação de Catadores do Município, Sarantlndo que

os mãteriais recicláveis sejam separados âdequadamente e encaminhados para locais adequados.

1.3.2 Já os materiais não recicláveis serão coletados poÍ empresa contratada (Contrato O65l2O2Ll a qual realiza o transporte e

destinação finâl ambientalmente adequada de resíduos sólidos domiciliares e não recicláveis no município dê Ribeirãô do Pinhal

- PR.

13.3 A empresa contratada deverá adotar praticas ambientalmente responsáveis que busquem minimizar os impactos

ambientais. lsso pode incluiÍ medidas como o use de geradores mais eficientes e limpos, a coleta e descarte adequado dos

resíduos dos banheiros e a sêpararão corretâ dos materiais recicláveis

74 - V\AB\L\DADE DA CONTRArAçÃO.

14.1 Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a êquipe responsável declara que a presente

contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em termos de economicidade, eficácia,

eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos íinanceiros disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se

dar prosseguimento ao processo.

Ribeirão do Pinhal 13 de jun o24

15 - RESPONSÁVEIS

LUIZ ANTONIO D NO

SECRETÁRIO AN E PLANEIAMENTO SECRET DE ESPORTES

(-,
CíCERO R ÉRro ES

SECRETÁRI INISTRAçÃO

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRAÍO.
11.1 Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias quer seja logística, infrâestrutura, pessoal,

procedimental ou regimental.

4â*!"-
DErvrD Ju{pR DE MEr.o

L\ ô
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OBJETO: Contratação de emprêsa especialízada para a organização e realização de evento esportivo na

modalidade ciclismo

i.INTRODU
O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos

relacionêdos aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão

contratual.
O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da nãtureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprômeter a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilídade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

potenciais, as possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do

impacto, conforme a tabela de referência a seguir

Descrição dos impactos:

crAssrFrcAçÂo VALOR

t Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-

contratuais com vistas a novo planejamento.
o Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua

qualidade.
. Alto: Danos que cemprometem e es5ên6ia do preeesso/serviço; impedindo-o de seguir §eu €urso,

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o
impacto, tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase

de planejamento e gestão do contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos

critérios quantitativos de classificação do nível de risco.

15

10

10 15

5

À
tlJ
!
p
3
.o0
o.

5

lmpacto (l)

MATRIZ PROBABITIDADE X IMPACTO

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz

probabilidade x impacto.

I

DOS IMPACTOSII - DEFIN

05Baixo

10Médio

15Alto

27575 150

100

75

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
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Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-se a

aceitação ou adoção das medidas preventivas.

Se estiver na região amarela, entende-se como médio e na região vermelha, entende-se como nível de

risco alto.
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas'

III. ÁREAS ENVOLVIDAS

SECRETARIA DE ESPORTES

tv- RELACIONADOS AO PROCESSO DE CONTRAT

RISCO 01: tustificotivo incompleta na Formalizqção dos Demondas (DFD|. PROBABILIDADE: Ebaixa Emédia Ealta
IMPACTO: nbaixa Emédía Ealta

DANO(S): Contratação em desacordo ao principio da legalidade CLASSIFICAçÂO: I nterna

AçÃO PREVENTIVA: Verificar se o objeto foi justificado e/ou especificado

adequadamente, contemplando as motivaçôes que levaram a administração a

proceder-se com a inexigibilidade de licitação como procedimento na

contratação.

Responsável : Solicita nte

ÀiÃo DE coNTlNGÊwclR: ldentificando a necessidade de melh

realizar correção de maneira tempestiva através da revisão da

or justificativa,
justificativa da

contratação, revalidando o prosseguimento do pleito, em consonância com o

princípio da autotutela

Responsável: Equipe de planejamento

RISCO 02: lnadimplênclo fiscol, sociol e trabalhisto. PROBABILIDADE: Ebaixa Emédia Üalta
IMPACTO: []baixa Xmédia nalta

DANO(S): lrregularidade da contratada e consequentemente irregularidade na

o

Extern a.

DE CONTI Notificação e consequentemente cancelamento da

contratação.

Responsável: Fiscal do Contrato

Responsável: Fiscal do Contrato

RISCO 03: Ambientot causodo por intempéries climáticas. PROBABILIDADE: X baixa Ümédia []alta
IMPACTO: Ebaixa Imédia Ealta

DANO(S): Cancelamento ou transferência da data do evento. CLASSIFICAçÃO: Externa

AçÃO PREVENTIVA: tnclusão de cláusula contratual prevendo a negociação da

alteração de local, da data ou rescisão amigável

Responsável: Fiscal do Contrato

AçÃo DE CONTTNGÊruClR: Negociação com a contratada Responsável: Fiscal do Contrato

RISCO 04: Morosidade nos tramitoções processuois dos pagamentos pelos

Contratoda,

PROBABILIDADE: Elbaixa []média Ialta
IMPACTO: Xbaixa Imédia Ialta

DANO(S): Prejuízos a empresa Contratada. Multa contratua I em desfavor da

Administ ao.

CLAsslFlcAçÃO: Extern a

AçÂO pREVENTIVA: Aprimorar os mecanismos de monitoramento e de controle

de rotinas referentes à gestão e fiscalização do contrato e aos setores envolvidos

nos pagamentos pelos serviços executados; acompanhamento eficiente, por

parte do Gestor e Fiscal qqjglqglgj_

Responsável: Fiscal do Contrato

AçÃO DE CONflNGÊNCIA: PrÔVidênciâr â regularizàçãÔ da situâÇão

procrastinadora, quanto à efetivação dos pagamentos pelos serviços prestados

pela Contratada

Résponsávêl: Fiscal dÕ cÕntrato

RISCO 05: Execução em desacordo cam o controto PROBABILIDADE: Elbaixa Ümédia Ialta
IMPACTO: Ebaixa imédia ialta

uízo ao erário, sabi subsidiária da Admi CIASSIFICAçÃO: Externa

AçÃO PREVENTIVA: Notificar e solicitar a resolução imediata Responsável: Fiscal do Contrato

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Aplicar sanções previstas no contrato. Responsável: Fiscal do Contrato

RISCO 06: Não atendimento aos opontamentos do Controle lnterna, sem o úaltaPROBABILIDADE: E baixa Imédia

2

PREVENTIVA: Acompanhamento preventivo da documentação que

social e trabalhista da Contratada.utdt tudut rr)çq
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devida justificotivo e fundomentoção. IMPACTO: Ebaixa nmédia flalta

DANO(S): Potenciais danos ao erário e responsabilização dos agentes públicos

envolvidos.

CIÁSSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Conferência de todos os documentos da fase interna da

contratação

Responsável: Comissão de contratação

AçÃO DE cONflNGÊNch: Realizar correção de maneira tempestiva através da

revisão dos atos incialmente praticados, revalidando o prosseguimento do

pleito, em consonância com o principio da aututela ou apresentando as devidas

iustificativas pelo não atendimento às reco

Responsável: Comissão de contratação

Ribeirão do Pinhal, de ju e2024.

LUIZ IO DIAS CATARINO

DA E PLANEJAMENTOSECRETÁRIO

DE RTSCOS

CÍCERO ROGÉRIO SANCHES

sEcRETÁR|O DE ADM INISTRAÇÃO

DEIVID ]
SECRET

IOR DE MELO

DE ESPORTES

NíVELDE

Rrsco
(Pxl)

crAssrncAçÃoP IID Rtsco

05 10 50dos Demondosno01
10 500502 sociol e trabolhisto,

MÉDIO7505 15Ambiental causodo climáticas.03
05 05 2504 Morosidade nos tramitações processuois dos pogomentos pelos

Controtada
05 250505 Execuçõo em desocordo com o controto
05 250505 Ndo otendimento aos aqon do Controle lnterno, sem o

devido e

J
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 181/2024
EXCLUSIVO PARA MEI/ME'EPP (LC 147'2014)

Encontra.se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregáo Eletrônico, do tipo menor preço global por lote,

cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a organização e realização de evento

esportivo na modalidade de ciclismo, conforme solicitação da Secretaria de Esportes, de acordo com

as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste editale seus anexos.

A realizaçáo do Pregão Eletrônico será no dia 28t0612024 com recebimento das propostas até as

0gh00min, abertura àas propostas das 09h01min às 09h29min e inÍcio da sessáo de disputa de

preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 14.441,96 (catorze mil quatrocentos e quarenta

e um reais e noventa e seis centavos).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e

Licitaçôes, de Jegunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às

17hgómin e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br. lnformaçÕes e consultas através

do e,mail pmrpinhal@úol.com.br ou compras.p ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320.

DUVTDAS SOBRE O STSTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou

pelo tetefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em curitiba.

Ríbeirão do Pinhal, 13 de junho de 2024

Rua Paraná 983 - Cêntro - 86.490-000 - Fone: (43)3551 CNPJ: 76.968.064/0001 42
Endereço eletrônico u&rru.ribelrao-daplntal'or.qolv-.!r - E-mail pqtrptn-hat@r.tol.-o-str!,bl e c, emlrêiplnfp,rnh.al@grytA-Ú'com
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V DE D DITA

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANA, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRôNICO

fl.o A4812024, O QUAL VISA A CONTRATAçAO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO E REALIZASO DE EVENTO

ESPORTIVO NA MODALIDADE CICLISMO, NOS MOLDES DA LEI

14.13312021.

RrserRÃo Do nINHAL, 13 or JUNHo D82024.

DARTAG

- PRrrerro PAL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551.830L -Emaíl:
pmrpinhal@uol.com.br

II
íl

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n" 04812024.
EXCLUSIVO P RA MEUME/EPP (LC 147120141 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 't81t2024.

o Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro oficial e Equipe de Apoio, expede o

presente editat ,,PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREçO", em regime de contrataçâo

"Menor Preço Por Lote", modo de disputa "ABERTO", visando a contratação de empresa

especializada para a oÍganização e realização de evento esportivo na modalidade de ciclismo,

conforme solicitaçáo da Secretaria de Espoíes e de acordo com as condições estabelecidas neste

Edital e seu6 anexoô.

o referido Edital estará disponÍvel no Departamento de compras licitaçÔes e poderá ser adquirido

pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no /,nk Licitações e/ou

www.bll.orq.br no /,nk BLL ComPras.

DATA DA SES O: 2810612021
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ató es 09h00 min'
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min'
IN|CIO DA SESSÂO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ogh3OMiN.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldêntificado no link - licitações"
Éára tooas as reÍerêãcias de tempo será observado o horário de Brasília (DF)'

vÀiôn Ésrlnanoo: RS,14.441,ô6 (catorze mit quatrocentos e quarenta e um reais e noventa e

A Licitação será regida pela Lei n' 14.133, de 2021 e DecÍeto Municipal 020/2023, e demais

legaslação aplicável, bem como as condiÇões estabelecidas neste edital'

Sem prejuizo das publicaçÔes necessárias, qualquer alteração, modificaÇão ou informaçâo referente

"o "áiá 
em questáo, estaráo disponíveis no site supracitado, cabendo aos interêssados inteira

responsabilidade de acompanhar as inÍormaçÕes prestadas pelo Município' não €bendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer inÍormaçÕes prestadas com referência ao editjal

sêis cêntavos

em questão.

Com em este Edital
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

1.1 O Pregão Eietrônico será realizado em sessão púbiica, por meio da INTERNET, mediante
condiçÕes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil

(https://bllcompras. com/Home/Login).
i,a'O eregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatorio será o servidor Fayçal Melhem

Chamma Junior nomeado através da portaria A0912024, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com.br

ou compras.omrpinhal@qmail.com Fone (43) 3551-8301 ou 355í-8320.
1@meteintegralmenteaodispostonaLeiComplementarFederalno
lZglZOO:6, alterada pela Lei Complementar Federal 147t2014, atendendo o direito de prioridade e

exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno

porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

og. RrCeAtiíeNrO e ReenruRl oRS pROpOSrlS r oRrR Oo pRecÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscriçáo e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. CONDIÇÔES PARA PARTTCIPAÇÃO:

44.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e

condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;

4.2. Anão observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
4.3. A participação é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -

Epp E AO MTCROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e

seu(s) Anexo(s).
0+.+. para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123/06, alterada pela

Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte

deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaraçáo de Enquadramento em Regime de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não poderão disputar esta licitacão:
+.s.t. aquete que não atenda às condições deste Editat e seu(s) anexo(s);

4.S.2. pessoa iísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitaçáo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

Rua Paraná 983 - - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 ' CNPJ: 76.968.064/0001-42

ANEXO 01 Termo de referência
Minuta de contratoiAta deANEXO 02

HabiASANEXO 03
fatodecla dede od raçãonificada: neidade,U DeclaraçãoDeclaração

dede tnexlstênciahabilitivo deienteSU itação declaraçãompedperven
ime dead noramentoemda eno rouad rego menor presa. nquqempregad

icobl eSETVcom idord ne oVI nculãoEIEÍvl PP EI/M d púbtri de eclaraçãoutação
cuuedo e mpredde qeclaraçãodAS objetocondiçóes entregDeclaraçáo

aSEdaitos hab entregarnuciosamentemt OS rlitação, comprometendorequrs
tidos como de merra ualidade.utos /

ANEXO 04

ANEXO 05 Modelo de carta fornecimento do
nomeando alANEXO 06

ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema de licitaçÕes bll - Bolsa de Licitações doeletrônico
de usuário do sistema.Brasil lnd

Custo do SistemaANEXO 07
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comeÍcial, econômica, financêiÍa, trabalhistã
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pÚblico que desempênhê
função na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidadê, até o terceiro grau;

4.5.ri. empresas conkoladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si,

4.5.5. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho iníantil, por submissão

de trabalhadoÍes a condiçôes análogas às de escravo ou por contrataÉo de adolescentes nos casos

vedados pela legislaçáo trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a conduÇáo da

contrataçâo na qualidade de integra nte de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário

ou Íepresentante de empresa que preste assessoria técnica):

4.5.7. Organizaçôes dâ Sociedâdê Civí I de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÇão,

4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

pu blico do óÍgâo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÓes que possam

CO nfigurar conflito de interêsses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos

da legislaÇão que disciplina a matéria, conforme 10 do art Lei n'14.1 de 2021

04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e

credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: . _

ã1 tnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado lunto à Bolsa,

pâ0"*" 
"rp""iti"os 

de sua rêpresentaÉô ry pr9g.ão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de

LicitaçÕes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).

b) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca

e modelo.
ã1 lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificaçôes do obleto da licitaÇão em

conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certamê, que gagará a Bolsa dê LicitaçÕes do Brasil, provedora do sistema eletrônico' o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma soble o valor contÍatual ajustado, a tÍtulo

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informagão, em conformidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil' (Anexo 07)'

5.lOcertameseráconduzidopeloPregoeiro,comoauxíliodaequipedeapoio,queterá'em
especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoiol

bi responder as questÕes formuladas pelos fornecedores, relativas ao ceíamei
c) abrir as propostas de Preços;
Oi anatisar'a aceitabilidade áas propostas e desctassiÍicar propostas indicando os motivos;

ej conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

0 verificar a ha'bilitação do proponente classiÍicado em primeiro lugar;

g) declarar e adiudicar o vêncedor;
É; receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessâo com o auxilio eletrônico;

1'1 àncaminnar o processo à autoridade superior para homologar e autorizaÍ a contratação/aquisição:

í1 .bri|. pro"".ro administrativo para apuiaÇão de irregularidades visando à aplicaçáo de penalidadês

previstas na legislação.

CREoENCIAMENTO NO SISTEMA LlclTAçÔES DA BOLSA DE LICITAçÕES E LEILÔES DO

BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nÕmear através do instrumentÕ

á" ,ánãato previsto no ANEXo oo, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em

qurrque, corretoÍa de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil, ou pela

05. R GULAMEN OPERACIoNÀL DO CE TAME
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

própria Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil, atribuindo podeíes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operaçÕes no sistema de compras do site www.bll.orq.br
5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para

representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifêstar êm campo prÓprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitaçâo e atendimento ás exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao prêgâo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
b.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregáo

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativâ da Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil;
5.6 Sáo de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transaÇão efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e

LeilOei do Brasil a responsabilidade por eventuâis danos decorrentês de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros;
5.7 O credênciamento do fornêcedor e de seu representante legal Junto ao sistema eletrônico implica

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunÉo de capacidade técnica para realização

das transaçÕes inerentes ao pregão eletrÔnico.

5.8. A microempresa ou empresã de pequeno porte, alem da apresentação da declaração constante

no Anêxo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de. preço

, ."i digitrdo'no sistema, verificai nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema

ôonior.ã o seu Íegime de tributaÇão para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e

45 da LC 12312006.
5.9. EspeciflcaçOes do produto objêto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo.

PARTICIPAÇÃO
5.10. A partôipação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessôâl ê

intransferivel do representanté credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e

sgbséquênté Õadasirãmentó pará pãrticipãr do pregão é encãmlnhamêntÕ da propostã de préçÕs,

àxdusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5..11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durantê a sêssão

púutica do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância ãe quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
S.iZ. óràfqu"r dúvida em relaÇâo ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

iet"ionés' (+t) sO+z-gsOg / (41i3í49-7300 e/ou e-mail: contatoqbll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na

página dê àuporte da BLI nttp:ittlt.org.or/contato/, ou ainda através de uma corrêtoÍa de mêrcadorias

associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, pÍoposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,

ate a data e o horárió estab;bcidos para o Íim do recebimento das proposlas, quando, então,

enceÍrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

S.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave dê acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restriçâo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43. § 1'da LC n" 123. de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes pÔdêrão

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.17. Não será estabelecidâ, nessa etapa do certame, ordem de classificaçâo entre âs propostas

apresentadas, o que somente oconerá após â realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da pÍoposta.
-S. iA. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serâo disponibilizados para avaliâÇão do pregoeiro e para acesso público apÓs o

encerramento do envio de lances.

@o.oo0.Fone:(43)35518301'cNPJl76.968'o64/000142
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5.Í9. No caso de exigência de apresentaÉo de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro

documento original do íabricante, refeÍentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deveÍão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserçáo da proposta; sob a
pena de desclassificação da proposta;'S.t9.t 

Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificaçÔes técnicas e marcas dos
produtos que seráo ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência de§te Edital;

b.ZO. Os documentos técnicos inÍormativos apresentados, que náo estiverem de acordo com as

especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão

sei reprovados, ê o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 2o colocado,

sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar Sua proposta mêdiante o prêenÔhimento' no sistema eletrônico, dos

seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quendo for o caso)'
5.ã2. Especificaçõês do produto objeto da licitação em conÍormidade com edital, constando preço,

marca e modelo.
5,23.TodasasespeciflcaÇÕesdoobjetocontidasnapropostavinCUlâmaContratada.
5.24. Nos valores propostôs estarãoinclusos todos os custos operacionais, encaÍgos previdenciários'

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incldam direta ou indiretamente nO

foÍnecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

1'""pon.rUitiOà0" do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo, sob

alegaÇâo de erÍo, omissâo ou qualquer outro pretexto.

ã.2ó. ô pruro de validade da pioposta náo será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

aprêsentação.
S.ZZ. Os ficitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçôes públicas fiederais, quando participarem de licitaçÕes públicas;

S.Za. ó àe""rrprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

;"d" ;.;;J* a iiscalização do Íribunai de Contas do Estado e, após o devido processo.legal, gerar

as seguintâs consequêntias: assinatura de prazo para a adoçâo das medidas necessárias ao êxato

cumpimento da 1ei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituiçáo; ôu condênaÉo dos.agentes

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorência de supêrfaturamento por sobrepreço na execuçâo do contrato.

529. lndicaçao de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais paÍa

todos os válores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços âqueles

constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partiÍ do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das

propost;s iniciais de preÇos, terão início à sessão pública do pregâo eletrônico, com a divulgaçáo das

propostas de preços recébidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmaS.

ã.Si. nO"rtr'" eiapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao

ii.turu p"r" participar da sessáo de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente

informado de seu recebimento e re§pectivo horário de regisko e valor'

5.32. Fic,a a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados enados

ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lânces'

5.33. Sérá adotado para o envio àe lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "abêrto".
5.34. A etapa de lances da se§são pública terá duraçáo inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhaÍá aviso de fechamento iminente dos lances, apÓs o que transcorrerá o período de

tempo de até dois minutos, aleatoÍiamente determinado, findo o qual seÍá automaticamente

encerrada a recepçáo de lances;
5.35. Náo seráo aáeitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro Iugar;
5.ã6. Durante o transcurs; da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

5.37. No caso dt desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

Enderego etetrônico ! rvlr-ribei!-aod-opinill.pr.gov.b! - Ê-mail pfarpinhel@uo1,çorn,bl e çllnpraq.plnrpinhal(@qmail'!:om



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ruâ Paraná 983 - Csntro- CEP: 86.490-000 _ Fone:(43) 35518301. CNPJi 76.968.064/000'1-42

5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiío persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatÍo
horas da comunicaçâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
5.38.'Ocriterio de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁRIO DO LOTE'
conforme definido neste Edital e sêus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

5.40 A ordem de apresentaÉo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classiÍicaçáo, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não sêguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa,
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será soÍeada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.
b.+i. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistêma eletrônico, contraproposta eo licitante que tenha apresentado o melhor preço, paÍa que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes diÍerentes das previstas neste Edital;

5.42. A negociaçâo será realizada for mêio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes;
5.43. Encêrrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro examinará a pÍoposta classificada em primeiro

lrg", q;ánto à adequação ao újeto'e à compãtibilidade do preço em relaÉo ao máximo estipulado

para contrataçáo neste Edital e em seus anexos;

6,a+ ô pr"gà"iro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de.24 (vinte e

quatrol troraã, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo

ãi especiticaçoes detalhadas do objeto, reíerente ao último lance ofertado após a negociaÉo

realizada, em campo próprio na plaiaforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares,quandonecessáriosàconÍirmaçâodaquelesexigidosnesteEditaleJá
apresentados;
sl+s. n r,ruitiiaç.o dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresêntados, conforme

exigidos no Anexo O1 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;

à.+á. n erpru.u que deixar dê cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, alem.de ter a

"ui 
propó"i" desclassificada, ficará sujeita âs sanÇôes e p_enalidades previstas neste edital, nos

i.,rôr á" Lei Federal 14.13312021 , no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluÍdâ no

cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná'

S.+i. n Oo"u*entação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o

encerramento da fase de disputa do Pregão e classificaçáo dos fornecedores;

5.4g. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via uplo-ad, .pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e

142114, contados do encerramento da sessáo de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,

para a sua regularizaÇão.
b.+S. n se:ssão ôública poderá ficar suspensa, ou seja, permaneceí em fase de
.;la;sificação/habilitaçeo" até a verificaÇão da documentação dentro das condiçóes dispostas neste

ÉOlt"l, ou'p"rran""ér na fase de "em adjudicação", logo após a conferência dos documentos

enviados.
s.so. s" , proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o foÍnecedor desatender às

érijen"i"r nauilitatorias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, veriícando a sua

càlipatibilidade e a habilitaçáõ do participante, na ordem de classificaÉo, e assim sucessivamente,

até a apuraÇão de uma práposta ou lance que atendâ o Edital. Tambem nessa etapa o Pregoeiro

poderá negoiiar com o participante para que seia obtldo.preço melhor;
'S.St. C""ã nâo sejam apresentados lances, àerá veriÍicada a conformidade entre a propostâ de

menor preço e valor e§timado para a contratação;
S.52. ionstatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será ad.iudicado ao autor

da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e

atendimento às exigências Oe traUititaçào previstas no Edital. O Licitante será responsável por lodas

às transações que-forem eÍetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances;

Endereço eletrônico wwy!.tl!,'ejrqqdgplnhaLplsov.hr - E-mall pl]1Íilnbal@qg-!.a o-bJ ê c9rl-rpIês-pÍn!p!!T iq!@Sllêll ç I!
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07 - cRtTÉnros oe.luucltrletro

5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo prÓprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverào encaminhar lances exclusivamente por meio

do slstema eletrônico, sendo imedlatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário
5.61- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abeÍtura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele oíertado e

registrado pelo sistema.
5.õ3. É vedada a identiíicaÇão dos autores das propostas e lances de preÇos durante a etapa

competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociaÇão, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequaÉo ao óOleto e à compàtibilidade do preço em relação ao máximo estipulãdo

para contrataçáo neste Edital e em seus anexos
b.Z. r,lo pr"çô proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, Íiscais (ICMS e

outros), comêroais, kabalhistas, tributárias, materiais, embalagêns, fretes, seguros, tarifas, descarga,

trãn"pôrte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o

produto, obieto desta licitaçâo,
b.a. Sera disclassiÍicada â proposta ou o lance vencedor, apresentar pÍeço Íinal superio_r ao preço

mÀximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentaÍ preço manifestamênte

inexequível.
6.4. ionsidera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários. simbólicos,

rrrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encaigo", ainda que o ato convocatório da licitâção nâo tenha

estabelecido limites mínimos, excetdquando se reÍerirem a materiais e instalaçóes de propriedade do

próprio licitante, para cs quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneraçáo.

b.S. Ouatquer intêressado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalúade das propostas, àevendo apresentar as provas ou os.indícios que fundamentam a srlspeita

o.ó. N, nipot"." de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada- mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.
6.7. o eregoeiro poderá convocar o licitante para enviaÍ documento digital complementar, via e-mail,

no prazo dá até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de náo aceitação dâ proposta'

ô Ai O pr"ro estàbelecido poáerá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçáo escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.

ô.g. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as características do material oíertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricânte e procedência, alem

de outras inÍormaçÕes peÍtinentes, a exemplo de catálogos, Íolhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaçáo da proposta'

7.1 para jutgamento será adotado o cÍitério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁRIO DO LOTE,

observad'o ó pr^.o par^ fornecimento, as especificaçôês técnicas, pârâmetros mínimos de qualidâde

e demais condiçóes deíinidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciârá o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente

após o enLrramento da etapa de lances da sessáo pública ou, quando for o caso, após negociaçáo

e decisáo pelo Pregoeiro acerca da aceitaÉo do lance de menor valor;

7.3 Se a pioposta ãu o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o

lance subsequente, na ordem de classiÍicação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua

Endêrêço etetrÕnico !$ryw,ihcifg!d-o.pi!hs1.-pr.Ss\Lbr - E-mâll pÍ!rpiniê!@!r.pl.ç-o!!r.b! e Q-llpfasnllrlilrhêl@sadLç !!!



pessoa poderá impugnar este Edital.
bS Z. n impugnação poderá ser rcalizada através do e-mail pmroinhal(Auol.con. br e

comoras.pmrpinÉalóomail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Parâná - 983

:G;tro - CEp 86.4go400,,Ribeirão do Pinhal - Paranâ, Departamento de Compras e LicitaçÕes.

9.á Considerando possíveis Íalhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o

recebimento do mesmo, atrevés dos telefonês (43) 3551-8301 e 3551-8320

9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboÍação deste Edital..e seus anexos,

decidir sobre a impúgnaçáo no prazo de até ô3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

habilitaçao. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sesseo, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocoÍrências relevantes.

08. HABILITACÃO

8.1 ConÍorme ANEXO 03

09. IMPUG ACÃO AO EDITAL. CURSOS E HOMO oGACÃO.

09.í. Até 03 (três) dias útei§ antes da data designada para a abertura da sessão pÚblica, qualquer

insuscetiveis de

data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame 

.

à.à. Os peOiOos áe ãsciarecimentos refeÍentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

eràgoeirb, ate 03 (tíês) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

excúsivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital'

S.7. ó eregoeirà responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado

da data dã recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.
à.g. A" irprgnrÇões e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no certame
g.9. A concessaô de eieito suspensivo à impugnaçao é medida excepcional e deverá ser motivâda

pelo Pregoeiro, nos autos do pÍocesso de licitaÇâo.

b.10. na-r""poatrs aos pediàos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administraÇâo.
b.tt..'ruao serâo conhecidás as impugnaçóes e os recursos apresentados Íora do prazo legal e/ou

subscritos poÍ representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo proPonente.
9,1i. Ao final da sessão, o proponente que deseiar recorrer contra decisÕes do pregoeiro poderá

Íazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das_ suas

ràzoes, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias Úteis. Osinteressados ficam'

oesde togo, intimados a apÍesentar contrarrazÔes em iguat número de dias,que começafáo a correr

do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitaÇão e motivada

importará a preclusáo do dirêito de recurso.
g.i.a. f,lao será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatÓrios ou quando

não justificada a intenÉo de interpor o recurso pelo proponente'

9.15. Os recursos conira decisÕes do Pregoeiro terão efeito suspensivo

9.1ô. O acolhimento de
aproveitamento.

recurso importará a

9.'17. Os recursos deverão ser enviados em du seÍ encaminhada

para o município no enderego citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o

invalidaçáo apenas dos atos

as vras. Uma via original deverá

nome da empresa, as razÕes do recurso e assinat ura do representante lêgal para que possa ser

anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por

e-mail m inha I br S mail ara que seja possivel a Publicação

on-line das razÕes do recurso interposto e a decisão cabida a este

Rua Pâraná 983 - Centro - CÉP: 86 490'000 - Fone: (43)355í8301- CNPJ 76.968.064/000142
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10.1 . A CONTRATADA sujeitaÊse-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem preluizo das
sanções legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação dâs sanções serão considerados:
10.2.1. a natureza e a gravidade da infraÉo cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto,
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
í0.2.4- os danos que dela provierem para a Administraçáo PÚblica;

10.2.5. a implantaÉo ou o apeífeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgãos de contÍole.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3070 incidente sobre o vaior do contrato

licitado, íecolhida no prazo máximo de 30 (trinte) dias Úteis, a contar da comunicação oficial.
.10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o

contrato/aia Íegistro de preços, deixar de entregar ou apresentar documêntaçáo falsa, exigida para a

licitação, ensejãrem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem

ou fàudarem'na execuçáo do contrato/ata registro de prêços, comportarem-se de modo inidôneo,

Íizerem declaração íabá ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso. as

seguintessançÕés, sem prejuizo da reparação dos danos causados à (citar o órgâo) pelo infrator:

a) advertênciai
b) multa;
cí suspensao temporária do dirêito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 03

(três) anos;
à; Oãctaraçao de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçâo Pública enquânto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou atê que seja promovida a reabilitaÉo perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de ate 03 (três) anos'

iO.b. Nennuma sanção será apliôada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia

do interessado e recurso nos prazos deÍinidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao pÍocesso.

11. FO IZACÃO DO PROCESSO

rsE

11.1. Homologada a licitaçáo pela autoridade competente, O Municipio firmará contrato/Ata registro

de preços oti documento equivalente especifico com o PRoPoNENTE VENCEDSR visando a

execuçáo do objeto desta licitaÇão nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;

11.2. b pROpôNENTE VENôEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocaçáo, para assinar o contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá compare_cer no

Municípiô, sito a Rua paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490=000 - Ribeiráo do Pinhal - Paraná'

poáànüo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, quando solicitado pelo PROPONENTE

VflCeOOn durante o sêu transcurso e desdeque ocorra motivo iustiÍicado, aceito pelo Munacípio. As

assinaturas poderão ser digitais.
11.3. A recusa injustificaãa do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata

,"gi"tro d" Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das

pe-nalidades právistas no item 10, deste Edital, podendo a CoNTRATANTE convidar, suressivamente
por ordem de classificaçáo as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de

proposta e habilitação, cóm esta licitaÇão, para celebraçâo do Contrato/ Ata registro de Preços.

DEE DO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços a

pãrtir dã assinãtura entré ãs pãrtes interéssadãS e rêCebimento dã AutÕrizãção, de ãÕordo com o

descrito no Têrmo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo

02.

13 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta correntê ate o 15o

dia útil do riês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que lunto
ao mrpo da mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitação, o

número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da

agência e da conta corrente da CONTRATADA.

Rua Pâraná 983 -
Endêrcço 6l€ttônlco \u!4ry.dLqi

Csntro- cEPi 86.490{00 - Fon
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15 - REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços podereo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto

na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
15.2. A empresa deverá apresentar documento oflcial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento.
.15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composição

de custos e/ou preço de mercado, publicaçÕes oÍiciais devendo, nos preÇos supracitados, estarem

incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros. encargos sociais,

transporte etc).

16 - DA CONDUTA DE PREVENCÃO DE FRAUDE E COR UPCÃO

RUâ Íàráná 983 - Cêduó - CEP: 86.490-000 - rÔnê (43É5518301. CNPJr 76.S68.064/0001-42

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na lêgislação

brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei no 1?.84612013

e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta

cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) .prática corrupta": ofereôer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

côm o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de

contrato;
b) .prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de lnfluenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e náo-competitivos;
d) "prática coercitiva,: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua' propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou afetar a execuçao

do contrato; 
rr,,ir rârêifiêâr âr+êrâr ôr ôí:rr Íazere) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou

àâ"1ãraç0"" frls"s aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impediÍ

materialmente a apuração de alegaçÓes de prática prevista acimai (ii) atos cuja intengáo seia impedir

materialmente o exerciôio do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeÉo.
16.2, Qualquer descumprimento das regras da Lei AnticorrupÉo e suas regulamentaçÕes, por parte

do(a) CONTRATADo(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

a) instauraçáo do Procedimento de Apuraçáo da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos

do Decreto no 8.4?Ol2O15 e regulamentos, com aplicação das sanções administravas porventura

cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e

19 da Lei no 12.84612013.
.16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de foÍma.ética e

íntegra em conformidade co-m o§ preceitos legais vigentes no país." Art.4o do Termo de lntegridade e

Ética competente para as providências cabíveis.

17 - DISPOSICÔES FINAIS

17.i. A presente licitaÇão nâo importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-

la, no iodo ou em parte, por razÕes de interesse público, derivadas de fato superveniente

comprovado, ou anulà-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaçâo mediante ato escrito e

fundamentaáo disponibiiizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitaçâo. O

Municipio poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimênto das propostas ou

para sua abertura.
i7.2. O propon"nte é responsávêl pela fidêlidade e legitimidade das lnformaçóes prestadas ê dôs

documentos apÍesentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificação do

pioponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata

iegistro Oe preços ou do pedldo de compra, sem prejuízo das demais sanções cabiveis
tZI3. É facufiáOo ao piegoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complêmentar a instrução do processo.
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17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos acjicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensâo da sua
proposta.
'17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, a
finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisôes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no

Diário Oficialdo Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitaçâo implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às

"onãiçb.s 
de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

17.11'. O foro desigãado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será

o da Comarca de Íbeirao do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro'

17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo

do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Pregoeiro

Ribeirão do Pinhal, 1

rio

n 2024.

Endereço

k
\

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Contratação de empresa especializada para a organização e realização de evento esportivo na modalidade

cielismo êonforme solicitação da Secretaria Municipal de Esportes de acordo quantidades e exigências, nos

termos da tabela abaixo.

1 DAS coNDçÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃo (art. 6o I xxt il, "a" e t'i" da Lei n. 1 4. 1 33t2021 ).

14.441,96SrvUI
I Õ+{Y organ izaçâo ativ idades

desportivas recreativas colônia de férias (Competrçáo de C icl ismo

Mountain Bike).
ESPECIFICAÇÕES:
A empresa a ser contratada deverá disponibilizar os seguintes
serviços e equipamentos:
- Montagem edesmontagem de estrutura de Cronometragem EletrÔnica;

- Mínimó de 02 (dois) Técnicos Operadores com tomadas de tempo on

line e manual,
- Mínimo de 01 (um) coordenador e narrador de palco com utilizaçáo de

celular e roteador para divulgação de resultados a cada chegada dos

atletas, contendo nome, equipe, categoria e tempo de prova.

- Disponibilização de no mínimo 300 (trezentos) chip retornável para

placas de bike personalizadas com os diÍerentes percursos de acordo com

número de particiPantes;
- Disponibilrzação de no mínimo 01 (um) pÓrtico principal de chegada com

mÍnimo de 04 mts de largura e 03mts de altura, para tomada de tempos

com 02 antenas aéreas, 01 câmera para filmagens de chegadas e

cronômetro dupla face como 06 dÍgito§ para divulgação do tempo de

prova;
- Disponibilizaçáo de no mínimo 01 (uma) tenda exclusiva para

operadores montada ao lado do pórtico de chegada com no mínimo

0bmts, mesa de controle e cadeiras com equipamento de informática para

realização de regi§lros;
- Verifióação de listagem de inscrições e alteraçóes na hora dos possíveis

erros, evitando Problemas na Prova;
- Serviço Ce montagem de kits (com no mínimo 04 pessoas) e estrutura de

pessoál para entràga de kits contendo numerais, alfinetes e possíveis

brindes para todos ParticiPantes;
- Envio àe resultados por sms aos participantes cadastrados até 48hs;

- Disponibilização de tenda com monitor de resultados imediatos a cada

chegada.
- DÉponibilizaçâo de no mínimo 02 (dois) fotógrafos para registro dos

participantes em no mínimo dois pontos de diferentes percursos, a fim de

tonfiràar as passagens dos participantes e serviço de fotografias durantg

toda realizaçáo do ãvento, inclusive premiação' contendo no mínimo 2000

fotos para divulgação em redes sociais;
- Disponibilização de site de divulgação e hospedagem para inscriçÕes

com exportaçáo de dados para cronometragem;
- úont"sernàe mesa de tioféus e realizaçáo da entrega dos mesmos, de

acordo õom a classificação de cada categoria nas modalidades;
- Disponibilização de som durante o evento;
- Organizaçâó de regulamento, divulgaçâo, inscrições, classificaçâo e

resultados completos;
- Serviço de logística de construçáo de 03 percursos, contendo um menor

entre 2b a 25 (ms, um médio contendo entre 30 e 35 kms e outro maior

contendo 45 a 60 kms. Divulgação de fotos e arquivos GPXs dos 3
percursos através de banners;
- DemarcaÉo dos percursos no dia anterior a data do evento, utilizando

cal, tinta e placas em todos os pontos de apoio, bifurcações, descidas
perigosas, pontes, valetas, etc. (neste caso o carro utilitário será fornecido
pelo organizador do evento);
- Entre-ga de água aos participantes em 03 ou 04 pontos de apoio,

conÍorm! a necessidade dos percursos (mínimo de 6 copos por

participante);
- fraoniageú de 100 m. de grades de separaçáo, próximas aos locais de

largada e chegada;
- õisponibilizãção de no mínimo de 03 infláveis, sendo que um deles

deveiá contei no mínimo 04 metros de váo, para passagem dos

na

Rua Paraná 983 - - CEP: 86.490-000 - (46)35518301. cNPJ: 76.968.0ti4/0001-42
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- Montagem de banner personalizado de palco de premiação contendo no
mínimo 05 pódios especificados de primeiro ao guinto colocado com
medida de 0,50cm x 0,50 cm cada;
- Disponibilização de no mínimo 03 barracas com no mínimo 02 pessoas
para entrega de frutas, agua e medalhas aos participantes;
- Disponibilizaçáo de transporte de todo equipamento e pessoai
necessário, sêndo no mínimo 22 pessoas pa.a realizaçáo do evento,
desde montagem, realizaçáo e desmontagem;
- FoÍnecimento de troféus MDF duratex 6mm cortado a laser com acrÍlico
prata bold de 2 mm espessura gravado a logomarca do evento ou seja
persona[zados do 1o ao 50 colocado por categoria, sendo o mountain bike
(43 categorias) + 3 Troféus para maior equipe, totalizando 218 (duzentos
e dezoito) troféus da competiçáo (medida 20 a 25cm);
- Fornecimento de no mínimo 300 (trezentas) medalhas de participaçâo
em zamac personalizada ao evento mais fita personalizada para todos
participantes (medida 7cm),
- FoÍnecimento de Café da Manhã (contendo no mínimo suco gelado,
café, leite, bolacha, margarina, páo, geleias e bolo) para todos
participantes;
- Fornecimento de no mÍnimo 30 caixas com 48 copos cada de água
gelada,12 sacos de gelo, 03 caixas de bananas, 02 caixas de maças, 300
barras de cereal e 300 maltodextrina e reidrat a todos participantes.

1.2. Os serviços objeto desta contrataçáo são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preiiminar.

í.3. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.13312021.
1 .4. O custo estimado total da contratação é R$ 14.441 ,96 (catorze mil quatrocentos e guarenta e um reais e noventa

e seis @ntavos) conforme tabela acima.

2.1. A presente contrataçâo se justifica pela necessidade de atender o calendário esportivo municipal, com objetivo
de estimular a participação da população e com isto contribuir na melhoria da qualidade de vida através da prática
dê átividadé física, áléni de réâlizãr á iRtêráção eÍitrê as côinuiridadês, gi'upós eÍê átlêtás é Õidádês vizinhâs, o que

estimula a participação e ajuda no desenvolvimento do comércio local. No que se refere ao evento na prática,
também são necessários conhecimentos específicos da área, seja na elaboração dos circuitos ou no

acompanhamento e fiscalização do mesmo, pois envolvem trechos que muitas vezes ultrapassam 40 quilômetros

de percurso, exigindo pessoale estrutura que ínfelizmente o município não possui.

3. DESC DA COMO UM TODO CONTIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art.8", inciso
XXlll, alínea'c')

3.1 Diante das afirmaçÕes da Secretaria solicitante de que não dispõe de estrutura e pessoal técnico especializado

para a Íealizaçáo de um evento deste porte, conclui-se que a terceirização dos serviços é a única opção para que

seja realizado um evento dentro das expectativas geradas e nos moldes exigidos pela Federação que regulamenta a

modalidade, conforme ETP.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art. 60, Xxlil, alínea'd'da Leí no 14.133121)

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 9ô e seguintes da Lei no 14.133121, por tratar-se de
aquisição comum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.
4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cuniprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente
aplicável ao objeto deste Termo de Referência;
4.6 Fica expressamente estipulado que náo se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de
Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência,
tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos,
indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para

R-uãÊàrana Óti3 - Ôentro - CEP: 86.490-000 - Éone: (43)3551 8301 . CNPJ 42

2. FU E DESC DA NECESSIDADE DA co (aÉ. 60, inciso XXlll, alinea 'b'da
Lei n. í4.í3A24211
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com êstes encargos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do Contrato;
4.8 Acatar todas as orientaçÕes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e
irrestrita fiscalizaçâo, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às rêclamagões formuladas;
4.9 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obÍigaçôes a
serêm assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo;
4.10 Utilizar produtos solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos órgãos competentes
ê o prazo de validade quando Íor o caso, sendo vedada a utilização de produtos com alteraçÕes de características,
ainda que dentro do prazo de validade.
4.11 Entregar os serviços e materiais dentro dos padrões lécnicos considerados satisfatórios e utilizar tecnologia
capaz de assegurar a qualidade do material, segundo os padrÕes deÍinidos pelos óÍgãos de controle de qualidade e
padronização, no que couber, considerando-se também as disposiçôês da lei no 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor).
4. 12 Responsabilizar-sê pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto;
4.13 Utilizar proÍissionais capacitados, observando o registro nos órgáos competentes se assim a legislação exigir,
sendo vedada a utilização de profissionais sem aptidáo técnica.
4.12 A CONTRATANTE deverá oficiar Polícia Militar para segurança do local êm quantidade compatível com a
capacidade de público do local do evento e resguardar a integridade fÍsica dos participantes, equipe e do público em
geral.

5. MODELO DE EXECUçÃO CONTRÂTUAL (arts. 6", XXlll, alínea "e" da Lei n. 14.',I33/202',l)

5.1 O evento deverá ser realizado até o término do exercício em data a ser acordada com a empresa contratada.
5.2 A contrâtada deverà disponibilizar toda a estrutura física necessána.
5.3 Os serviços deverão ser realizados em conformidade com todas as normas e obrigações ambientais vigentes se
resguardando assim de possíveis impactos ambientais, seguindo os critérios do Guia de Contratações Sustentáveis,
5. 13 O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho
bem como a aplicaçáo das penalldades previstas no edital e a convocação dô fornecedor subsequentê
considerando a ordem de classificaçáo do certame.
5.14 A administráção rejeitârá, no todo ou em pârte, o íoÍnecimento êxecutedo eín dêsacordo coÍ1 os termos do
Edital e seus anexos.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO (art. 6', Xxlll, alínea "f'da Lei n' 14.133D1)

6.1. O contrato deverá ser executada Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parle responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escÍito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

resoectivos substitutos Lei no 14.133 de 2021 art 117 ca
6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalização do conlrato
contendo todos os regisÍos formais da execuçâo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviÇo, do registro dê ocorrências, das alteraçÕes e das pÍorrogâçóês contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificaçáo da necessidade de adequaçÕes do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração Decreto n' 11 .246 de 2022 art.
6.7. Seráo passíveis de penalidades as seguintes condutas: inêxecução dos serviços, errô na êxecução, execução
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçÕes prestadas e outras
relativas a quaisquer cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a muÍta de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa
iniustificada e demais sançóes estabelêcidas no êdital, na Lei Federal no 14.133121 e demais normas que íegem a
matéria.

7 CR|TÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO (art. 60, inciso Xxlll, allnea 'h', da Lei n. 14.13312021)

RECEBIMENTO DO OBJETO

1
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7.1 Os serviços serão recebidos, juntamente com a nota fiscal, peio (a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato indicado na ordem de serviços, para verificaçâo de sua conformidade com as
especificaçÕes constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2 A nota fiscal deverá ser emitida APOS A REALIZAÇÃO DO EVENTO em nome do fT/IUN|CIPIO DE RIBEIRAO
DO PINHAL - CNPJ: 76,968.064/00A1-42 - RUA PARANA N.o 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000 e encaminhada
no e-mail plnrpinhal@uol. com. br ou compras. pmrpinhal@q mail.com.
LIQUIDAÇAO E PAGAMENTO
7.3 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até dez dias corridos para
fins de liquidação.
7.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fícará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
7.5 O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo

contratado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.6 A presente contrataçao NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E CR|TÉR|oS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

- 8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatorio, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por lote.

9. ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento

do município sendo atendidas pelas seguintes dotaçôes: 350-000/2760-000-3390390000.

10. CRITÉRIoS DE §USTENTABILIDADE

10.1 Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de ContrataçÕes Sustentáveis.
10.2 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal,
a Lei No 14.13312021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislaçÕes
pertinentes.

Ribeirão do Pinhal, í3 de junho de2024

*
DEIVID DE MELO

SECRET DE ESPORTES
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO N.'XX/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 048/2024.

Contrato que entre si celebram o MunicÍpio de Ribeiráo do Pinhal e a Empresa

O Municipio de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/0001-42,
com sede a Rua Paraná n.o 983 - Cenlro, neste ato reprêsentado pelo Prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ brasi leiro, casado, portador do RG n." 773.26'l-9 SSP/PR e inscrito
sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
EmpÍesa inscrita no CNPJ sob n' , com sede na neste ato
representado por seu sócio(a) administrativo(a), o(a) Senho(a) rêsidênte ê
domiciliado na
CPF/MF n.o

portador de Cedula de ldentidade n.o e inscrito sob
neste ato simplesmente denominado CONTRATADO resolvem celêbrar

entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de 0110412021, suas
complementaçÕes e altêraçÕes posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos
côntratos, pelas disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir
delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem poÍ objeto a contratação de empresa especializada para a organização e
realização de evento esportivo na modalidade ciclismo conforme solicitagão da Secretaria Municipal
de Esportes, obrigando-se o CONTRATADO a executar em Íavor da CONTRATANTE os serviços do
lote constante nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Píegão Eletrônico, registrado sob n.o 048/2024, a qual fará parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DO PRECO DOS BENS E DAS OUÂNTIDADES.

Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:
Os serviços deverâo ser realizados em data a ser agendada com o Secretário de Espo(es, e
somente após a emissão dê ordem de serviços devidamente assinada pelo Prefeito e conforme
Termo de Referência.
Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
O indice de reaiuste deste inslÍumento caso seia necessário e após o termino de viqência será
o IPCA (lndice de Preços AO Consumidor Amplo), o qual também será usado em caso de
atrasos de pagamento pelo Contratante.
A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. A revisâo dê preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de
composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas
todas as despesas relativâs ao objeto contratado (úibutos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCETRA - DA VIGÊNCIA E EXECUCÃO

O presente contrato terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará por um período de'Í2 meses,
podendo ser prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública
Municipal.

CLÁUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
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O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrêntê até o 150 dia útil
do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da
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agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida em
conformidade com o item 7.2 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃo oRçAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrâlo, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a êxecução dos sêrviÇos
bem como efetuar o pagamento na íorma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviÇos prestados;
b) EfetuaÍ o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar a9 notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais impêrfeições relacionadas ao
objeto deste contrato.

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar os servrços ora contratados de acordo com a sotrcttaçáo do CONTRATANTE e proposta
apresentada somente na quantidade solicitada até o final do prazo contratual;
b) Executar os serviÇos sem qualquer outro custo e realizâ-lo na sede do município, correndo por sua
conta as despesas com funcionários, equipamentos, deslocamento, alimentação, estadia, transporte
de equipamentos;
c) Zelar e garantir a qualidade dos serviços, comprometendo-se a executá-los dentro das normas
técnicas exigidas;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prquízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigâçôês conceÍnentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mêsmas peÇas fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas.
A recusa na execução dos serviÇos, sem motivo iustificado ê aceito pela Administração, constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançôes
que a Lei impÕe, não impedindo, em Íazeo das circunstâncias e a critério da administraçâo, a
aplicação das seguintes pênalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobÍe
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,90/o (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valoÍ do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contratoiAta Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Municipio, visando a sua execuçâo,
c) Emissão e Publicaçâo de Declaraçâo de lnidoneidade em veiculo de imprensa regional, estâdual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalizaÇão do presente contrato será exercida pelo senhor JULIANO BRAZ.
A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
A ação da fiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execuÉo
dos sêrviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃo
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01 - A CONTRATADA deve observar e fazeÍ obseÍvar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contrataÉo e de execuçâo do obieto contratual.
Para os propósitos desta cláusula deíinem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a agáo de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de
conlrato;
b) "prática fraudulenta'': a falsificaçâo ou omissáo dos íatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaçâo ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em niveis artificiais e nâo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direla ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciâr sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a êxecução
do contrato.
e) "prática obstÍutiva": (i) destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaÍaçÕes falsas aos repÍesentantes do organismo financeiro multilateÍal, com o objetivo de impedir
mateÍialmente a apuraçáo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intençáo seja impedir
materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

02 - Na hipótese de financiamento, parôial ou integral, por organismo financeiro multilatêral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

dê contratos financiados pelo organismo sê, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretâmente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrâto vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo íinanceiro e/ou pessoes por êle formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, conlas e Íegistros relacionados

à licitaÇão e à execuÇáo do contrato.

O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na íorma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n' 14.133120211
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei n" 14.13312021i
c) nas hipóteses prevista no a,1igo 137 da Lei no 11j3312021i
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no
certame, desde que os mesmos aceitem executar os sêrviços nos valores propostos pelo primeiro

colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas na exêcuÇâo dos serviços em caso de algum acontêcimento que

acarrête a interrupÉo da rêalização pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade
o registro de preços dos participantês habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame,
desde que os mesmos aceitem entregaÍ os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor
oferta.

CLÁUSULA DECIMA MEIRA- VEDACÔES

É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a cÍitério exclusivo da Prefeitura,
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É vedado a contratante:
a) A participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no editaldo certame.

O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com Lei no'14. 1 3312021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA PUBLICAÇÃo

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo
de grande crrculaçâo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.

ctÁusula oÉcrruR rencerRa - oos oocumenros rrurecRlrures

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de
Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 03712023, e a proposta final e adjudicada da
CONTRATADA.

cr-ÁusulR oÉcrrul eulnrl - ols orsposrÇôes rrruRrs

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condrções de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma da Lei 14.13312021.

DARTAGNAN CALIXTO FRÂIZ
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
cPF/MF 023.240.319-81

ALYSSON HENRIQUE VENÂNCIO ROCHA
ADVOGADO

xxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF: xxxxxxxx

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPFIMF 030.393.009-89
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECE OS PARA HABILITACÃO

1. QUANTO À HABILITAçÃO JURíDICA:

a) CompÍovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso
de alteração da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteraçáo;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Titulos e Documentos, em
se tratando de sociedade poÍ açÕes, acompanhado da documentação de eleição de seus
administradores;
1) No caso da apresentação de alteraçâo contratual consolidada, fica dispensada a apresenteção das
alteÍaçÕes anteriores à consolidaçáo.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a pÍoponente deverá apresentar declaraÇáo de enquadramento
(Certidão SimpliÍicada), expedida pela Junta Comercial ou pelo CartóÍio do Serviço de Registro de
Títulos ê Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividuali apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido poÍ meio do sitio www. portaldoempreêndedor,gov.br;

0 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçáo, (ANEXO 04).
g) DeclaraÇâo de nâo Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Declaraçâo de lnexistência de Farentes, (ANEXO 0a);

2. QUANTO À neCUlanrOlDE FTSCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçáo de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidadê para com a Fazenda Municipâ|, mediante a âpresentação de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos FedeÍais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de ServiÇo (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consistê na apresentaÇâo de:
d) - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniáo;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.

0 Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.4401111
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou CêrtiÍicado dê
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO À QUnlrrrCAçÃO ECONÔM|CA - FTNANCETRA:

a) Certidão negativa de falência, concoÍdata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima nâo se aplica no caso de recuperaçáo judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovação desta condição.

4. QUANTO À OUnlrrrClÇÃO TÉCNTCA

a) ApresêntaÇão de documento de filiação a Federaçâo Paranaense de Ciclismo;
b) Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa juridica

de direito público ou privado devidamente identificada, EM NOME DA LICITANTE, relativo à
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execuçáo de serviço compatível em caracterÍsticas, quantidades e prazos com o objeto do
prêsênte licitação.

c) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

d) Poderá ser admitida, para fins de comprovaçáo de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentaçáo de diferentes atestados de serviÇos executados de forma concomitante, pois
essa situação se equivale, para fins de comprovaÉo de capacidade técnico-operacional, a
uma única contratação.

5. OUTRAS COMPROVAçÔES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 041

6. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acoÍdo com a legislação vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, Íicando, porem, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constataçâo de fatos supêrvenientes. A
aceitação das certidÕes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua
validade e dispensam a autenticaÇão.
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ANEXO 04 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
RCÍ.: PREGÃÔ ELETRÔNICO NO 04812024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a organização e realização de evento esportivo
na modalidade ciclismo conforme solicitaçâo da Secretaria tvlunicipal de Esportes, de acordo com as
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital ê seus anexos.

Nós da empresa CNPJ:_declaramos para os fins de direito, na
qualidade de proponente do procedimênto licitatório, soba modalidade de Pregáo Eletrônico N.'04812024,
instaurado por este municlpio, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situâçáo de ME/EPP/MEI, para
efeito do disposto na LC 123i2006, alterada pela Lei Complementar n' 147, de7 de agosto de 2014, bem assim
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. Declaramos
tâmbém, quê neste exercício fiscal não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores
somados eÍÍa olem a receita bruta máxima ãdmitida e fins de e ramento no ime indicado

01) Náo estamos impedidos de licitar ou contratar com a administÍaçáo pública, em qualquer de suas esferas;

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a administraçào
pública;

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Náo consta em nosso quadro societário servidor público municipal efêtivo ou em comissão ou possui
parentesco até 3o grau com (côniuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal
efetivo ou em comissâo ocupânte de cargo (político, diíeção, cheÍia e assessoramênto).

05) O fornecimênto dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixaráo de ser entregues e
que após assinatu.a do contrato/Ata Registro dê Preços nos responsabilizaremos pelo fornecimento dentro do
prazo estabelecido no instíumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometêndo â entregar produtos / prestaÍ
serviços tidos como de primêire qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pêssoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas êspêcificâs.

Por ser expressáo da verdade, Írmamos a presente.

(LOCAL), _ de de 2024

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EI\íPRESA PROPONENTE)
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ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município dê Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná,
RêÍ.: PREGÃO ELETRÔNICO NO 04812024,

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do lote_ abaixo discriminados,
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitaÇáo em epígrafe.

01. TDENTTFTCAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÁO SOCIAL:
CNPJ E INSCRIÇÂO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrÇoEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

03. PREçO (REAOEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O prêço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaÇÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2024

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do repÍesentante legal da empresa Proponente)

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.4s0{00 - Fon€: (43)35518301. CNPJ: 76.968.06,U0o0142
Endêrêço eletrônlco r/ywtr/.ibe!ragdlplÊhqLpr.-ssy-b! - E-flall pmrpinha!@!rslçqIn.br ê c-o.-($r.Ls-.p!!]r!r!!tai@!l!!qi!.saÍr
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEACÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
L|dTAçOES DO BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregâo Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitaçÕes em que for vencedor;
c) Observar a legislaçáo pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

Ruâ Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490'000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico W_wtry.dbglraSdopt1t_hClç-r.gojr._bI - E-mail pmrpinhal@uo!-com.bt € qo_mpta_s_.pmrp-1nh.al@S.mai!-ç,o-m

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Juridica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento:
lBairro:

Cidade lrt
CEP.

lcNPi
Telefone Comercial llnscrição Estadual

Representante Legal:
lnc:

E-mail:
lcPF

Ielefone Celular:

Whatsapp

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro [elefone
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão

I
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem preju[zo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçôes prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alteraçÕes
contratuaís e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de2024

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBSERVAÇÃO: OBRTGATÓnIO RECONHECER F|RMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSTNATURAS E

AiIEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTICADAS).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico uarvurrrbçrfAodpptnhaLpr.gqy,.br - E-mail p-n.rp-lnhel@UaLc-qm&I e ç-qlrlp-Ia§-p,mrp-inhal@gmail.com
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ANEXO 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrgrAÇoES DABLL - BoLSA DE LrcrrAÇÕes oo BRASTL

rr,rorcaçÃo pr usuÁRro Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitaçõesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave EIetrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2O24.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadares

1 Nome

CPF Funçáo

Telefone Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CPF Função:

Celular:

Fax E-mail

Whatsapp

3 Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.4S0-000 - Fone: (43)35518301 . CNPJ: 76.968.09/0001-42
Endereço eletrônico urytr.ribeirag-d_sp_!.ú,al.p.l_._Ssv-..br - E-mail pmrptlltAl(Luqlcqm-b!: e cgmp'Iar.pmrpr!llal@SmaLç-o[!

:

Telefone:
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ÂNtrXô n7 -cUSTa) PELA IITII ^r-Ãn 
nf't clcÍtrii^ carirtrNTtr

PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicaCo, com vencimento em 45 dias aposa
adjudicaçáo - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissãodo boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2o/o

ejuros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregáo realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTLTZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOTO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de socíedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitaçóes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE'FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri"lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBSERVAçÃO: OBRICATORTO RECONHECER FrRMA (EM CARTORIO) DAS ASSTNATURAS E
ANEXAR COprA DO CONTRATO SOCTAL E ULTTMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLT DADO (AUTENTICADAS).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0#/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeilêpdpp_inha!-,pr,.g-sv-b1- E-mail pmrprnha@usLag-!!1.bl e q-omplas.plllpinh-4@S!natlspm
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Ribeirão do Pinhal, 13 de junho de 2024.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solícitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatórío modalidade PREGÃO ELETRÔNICO O4S|2A24, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada para a organização e realização de evento

esportivo na modalidade de ciclísmo, conforme solicitação da Secretaria de

Esportes.

Atenciosamente,

N
.P

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e E9.542

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í . CNPJ: -42
Endereço eletrônlco www.libBica-o-dppinhal.or.oov.-br - E-maíl po.rpinhal@u.ol.cor'Àb.r e comBla§J)Ínfpil1hal@s!!!g!|ço!0
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PARECER JURÍDICO RSF NO 23512024

INTERESSADO SEC RETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES.

SOLICITANTE : PREGOEIRO MUNICIPAL.

pREcÃo ELETRôNICO 048t2024 - CONTKA*TAÇÃ() DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA A ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTO ESPORTIVO NA

MODALIDADE DE CICLISMO.

1. RELATÓRIO.
Na data de hoje foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurídico da fase

inicial do processo licitatório modalidadà pnrcÃo ELETRÔNICO No 048/2024 cujo objeto

consiste na contratação de empresa especializada paru a organização e realizaçáo de evento

esportivo na modalidade de ciclismo.

O presente feito segue instruído com os seguintes documentos:

. Documento de Formalização de Demanda contemplando a especificação dos serviços a

serem prestados no evenlo de ciclismo;
. cotação dos Preços junto à empresa o. c. NUNES SOUzu & cIA LTDA' Há, ainda,

consulta de preços junto ao siitema Compras BR referente à licitação conduzida pela

Fundaçdo uuníripã localizatla no Muniiípio de Indaial-sc. Há, ainda, dispensa de

ticitaçáo feita peio Município de Tomazini-pr bem como pregão eletrônico feito pelo

município de Quixadá-C E.

. Estudo Técnico Preliminar;

' Mopa de Gerenciqmento de Riscos;

' ManifesÍação Orçamentária favorável;
. Parecer Financeiro Favorável;

2. DA FASE PREPARATORIA.
O artigo 1g e incisos da Lei no 14.13312021 estabelece todos os elementos que devem ser

comprãendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. lg. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e

deve compatibilizar-se com o plaio de contratações anual de que trata o inciso VII do caput

do art. I2 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar

todas as consideraçaei Écitcas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

c ontratação, c omPre endi do s :

I - a descrição dà necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar

que caracterize o inleresse público envolvido;

it - o definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteproieto, proieto básico ou projeto execulivo, conforme o caso;

tft - a definiçãi aát coiai[aes de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas

e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

V - a eloboração do edital de licitqÇdo;

VI - a elaboraçdo de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente

como onexo do edital de licitaÇão;

N
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DO PINHAL

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e

serviços ã, ungrihoria, observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modolidade de licitação, o critZrio de julgamento, o modo de disputa e a adequoção

e eficiência daformo de combintação desses parômetros, para osfins de seleção da proposta

qpto o gerar o resultado de controtaçdo mais vantaioso paro a Administração Pública'

considerado todo o ciclo de vida do obieto;

IX - a motivação circunstanciada ilas condições do edital, tais como iustificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevôncia

técnica ou valor significativo do objeÍo, e de qualificaçdo econômico-financeira'

justificativa dos critéríoi de pontuação e iulgamento das propostas técnicas, nas licitações
" 

com julgamento por melhor técnica ou técnica e preÇo, e justificativa das regras pertinentes

à participaçdo de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução

contratual;
xl - a motivação sobre o momenlo da divulgação do orçamento da licitação, observado o

art. 24 desta Lei.

§ t' O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
"evidenciar 

o problemi o ,r, resolv'ido e o suo melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidacle técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes

elementos:
I - descriçdo da necessidade da contratação, considerado o problema o ser resolvido sob a

perspectiva do interesse Público;
II - demonstração do pievisão da contratação no plano de contratações anuol, sempre que

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contralação;
IV - estimativas das quantidades para a controtação, acompqnhodas das memórias de

cálculo e dos documeitos que lhis dão suporte, que considerem interdependêncios com

outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de *rrroào, que consiste na análise das alternativas possíveis,

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, oro*poihada dos preços unitários referenciais' das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderõo constar de anexo

classificado, se o Administração optar por presernor o seu sigilo até a conclusão da

licitação;
wI - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

\III - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

N - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor

oproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

x - providências a serem adoladas pela Administraçdo previamente à celebraçõo do

contrato, inclusive quanto à capacitaçào de servidores ou de empregados para fiscalização

e gestão contratual;
Xi - contratações conelatas e/ou interdependentes;

ilI - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística

reversa pará drrqorf*rnto e reciclagem de bens e refugos' quando aplicável;

Xru - posicionamento conclusivo sõbre a adequação âa contratação para o atendimento da

necessidade o que se destinq. í\

\\\
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adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital,

disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afeie-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e

com a devidã observância do determinado no artigo 25 dalei no 14.13312021.

Isto posto, o critério de seleção da propostu .o*o sendo o "menor preço" e o modo de disputa

.,aberto,,, do mesmo modo, mostram-se adequados paÍaamodalidade determinada pelo legislador'

4. PNCP.
Por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar ante à publicação no

portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, registra-se que a minuta do Edital apresenta

como local da sessão pública o site www.bll'org'br'

DO PINHAL

5. CONCLUSÃO.
Ante a todo o exposto, conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do

processo.

s.mj, é o paÍecer.

Ribeirão do Pinhal-Pr, 13 de juúo de2024.

Rafael Santana Frizon
oAB PR 89.s42

@
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Extrato de publicação
pnrcÃo ELETnôNrco - o+a/zoz+

N" PRoc. ADM.wlzoz+

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecímento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a
regulamentação tetlÉ.lSSlZo2l realizará PRECÃO f lefRÔNtCO sendo

conduzido por FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como
autoridade DARTACNAN CALIXTO FRAIZ.

euaucaçÃo: 14 / 06/ 2024 t4:tl
ruícro Rrc. pRoposrA: 7s/06/2024 oo:oo

,s-, lM REC. PROPOSTA: 28/ 06 12024 09 :OO

tnÍcto otsPUTA: 28/06 I 2oz4 o9:3o

TIPO DE IANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRÂMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: SIM

VATOR TOTAT DO PROCESSO: RS 14.441,9600

OBJETO DO PROCESSO

corurnnraçÃo DE EMPRESA EspEcrALrzADA PARA A oRGANTzAçÃo E REALTZAçÃo DE EVENTo ESpoRTrvo NA MoDALTDADE DE

crclrsMo, coNFoRME soLtcrrAçÃo DA SECRETARTA DE EspoRTES, DE AcoRDo coM As coNDrçôES, QUANTTDADES r rxreÊrucrns

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

Para demais informações contato via e-maíl: pmrpinhal@uol.com.br, telefone:4335518300 ou acesso pelo link: !Sp5/§[!g4gpras.com/process/W
perênn!=%5Bgkz%5DYvZKZxUaGN AMEb8v%2FbSq[ixxhzcwswsiy-v-L.iA 0Hl02vSBijTxC2g%2Fktgnbm3LCDZC6wouTfDls9LFPlpsj{44_SdlYjQgCtXPZKltlrupS!!:/.3D.
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po.iat Nacionàt de CônUôlaçóes públicar

Edital n" 4B/2O24
i..l t nÉ dt LE ! t:oc da k /46 / ? 1124

LocaL: Riborrão clo Pinhel/PR órgão: MUNlClplO DE RIBEIRAO DO PINHÂL Unidade compãdora: 21 - Divisao de Esporte ê RecÍeacao

Modalidade da cohtratãção: Pregão - Etetrônico Amparo legal: l-ei 14.133/2021, Art 28, | Íipo: Edrtôl Modo dê Disputa: Ab€'rto Rêgistto dê PÍêço: Nêio

Data dê divutgaçã o no PNCPi 14/06/2c24 Situação: DivuLgacia no pNCP Data de início ds rcebimento de propostas: 15loô/2o24 o9:oo (horário de Brôs(ia)

Dãta llm de recebimento de proposlast 28/06/2024 09:30 (horário de UrasÍ[ia)

ld contÍataçáo PNCP:76968064OOO:i4?-1-OOOO7?/2A24 Fontê: Equrptano Sistenras LTDA / Equiptàno Sistenras

Objeto:

contÍâtacao de etrrpÍese especiiltizada pars a organizacao e rea[izacôo de evento esporlivo nã modaiid.lde de ciclismo conforme solicitacâo da Secretaria de Esportês

lnformação comptementat:

lnexistente

â ) -:-::-

I

( Voltnr

VALOR ÍOTAL ESTIMAOO DA COMPRA

Ê$ 1'1.]ái -ce

Itens Arquivos Históríco

Descrição OLlantrdade Va[oÍ unrtário estimado

R9 14.441 96

ValoÍ total estimadô

Rg 14.441.96

Detathar

(,PLANEJAMENÍO ÕRGANIZACAO

EXECUCAO ATIVIDADES LL]DICÀS

RECREAÍIV

l.l dr I ilêi§

7
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co mpras.pmrpiúal@ gmail. com ou através dos Telefones (43) 35518301 I 35518320. DWIDAS SOBRE O

SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS
(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097 -4600 - Central de

Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, l3 de junho de2024. Fayçal Melhem Chamma Junior - Agente de

Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N'. A4812024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o

18112024. EXCI-USruO PARA MEI/MEIEPP (LC 14712014). Encontra-se aberto na PREFEITURA

MI-INICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA, processo licitatório na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é a contratação de empresa especializada

para a organiztçáo e realização de evento esportivo na modalidade de ciclismo, conforme solicitação da

. cretaria de Esportes, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

ã.*os. A reahzação do Pregão Eletrônico será no dia 2810612024 com recebimento das propostas até as

09h00min, abertura das propostas das 09h0lmin às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 14.441,96 (catorze mil quatrocentos e quarenta e um reais

e noventa e seis centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor

de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às

17h00min e no endereço eleffônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail

pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpiúal@gmail.com ou atraves dos Telefones (43) 35518301 I

35518320.. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo

telefone (41) 3097 -4600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Piúal, 04 de junho de 2024. Fayçal

Melhem Chamma Junior - Pre

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

DECRETO N',46, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

EMENTA: Convoca a lu Conferência Municipal da Cidade de

Ribeirão do Pinhal no âmbito da 6 Conferência Nacional das

Cidades.

Comissão

Art. 1o Fica convocada a lu Conferência Municipal da Cidade de Ribeirão do Piúal - Etapa preparatória

da 6" Conferência Nacional das Cidades e da 7u Conferência Estadual das Cidades do Paraná- a ser realizada na

Prefeitura Municipal, Rua Paraná, no 983, Centro, Ribeirão do Pinhal - PR, com o terna "Construindo a Política

de Desenvolvimento (Jrbano: caminhos para cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça

social".

Art. 2' A Conferência integra a etapa municipal da 6u Conferência Nacional das Cidades, considerando o

disposto no Regimento Interno da 6'Conferência Nacional das Cidades, aprovado por meio da Portaria MCID n"

175, de 29 de fevereiro de 2024, e o Regimento Interno da Etapa Estadual.

Ar1.3' A Conferôncia Municipal da Cidade será regida pelo Regimento Interno elaborado pela

sera na forma do Anexo

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticídade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario-oficial
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